
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.885-A, DE 2012 
(Do Senado Federal) 

 

PLS nº 334/2012 
Ofício nº 2381/2012 - SF 
 

Acrescenta inciso VI ao art. 1º da Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, 
para isentar do Imposto Sobre Produtos Industrializados os veículos 
adquiridos pelas instituições de formação de condutores; tendo parecer 
da Comissão de Finanças e Tributação, pela incompatibilidade e 
inadequação financeira e orçamentária deste e dos de nºs 5651/05, 
6864/06, 1968/07, 7315/10, 859/11, 2134/15 e 3681/15, apensados 
(relator: DEP. GIL CUTRIM). 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
APENSE-SE A ESTE PL-5651/2005. 
 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 

II - Projetos apensados: 5651/05, 6864/06, 1968/07, 7315/10, 859/11, 2134/15 e 
3681/15 
 

III - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  

AVULSO NÃO 
PUBLICADO. 

PARECER NA CFT 
PELA 

INCOMPATIBILIDADE. 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, passa a vigorar 

acrescido do seguinte inciso VI: 

“Art. 1º .............................................................................................. 

................................................................................................................. 

VI – instituições de formação de condutores de que trata o art. 156 

da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito 

Brasileiro). 

......................................................................................................” (NR) 

Art. 2º O Poder Executivo, com vistas ao cumprimento do art. 5º, II, e do 

art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 da maio de 2000, estimará o montante da 

renúncia fiscal decorrente do disposto nesta Lei e o incluirá no demonstrativo a que se 

refere o § 6º do art. 165 da Constituição Federal que acompanhar o projeto de lei 

orçamentária cuja apresentação se der após decorridos 60 (sessenta) dias da publicação 

desta Lei, bem como fará constar das propostas orçamentárias subsequentes os valores 

relativos à aludida renúncia. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Parágrafo único. A isenção de que trata esta Lei só produzirá efeitos a partir de 1º 

de janeiro do ano subsequente àquele em que for implementado o disposto no art. 2º. 

 

Senado Federal, em 18 de dezembro de 2012. 

 

Senador José Sarney 

Presidente do Senado Federal 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Orçamentos 

 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:  

I - o plano plurianual;  
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II - as diretrizes orçamentárias;  

III - os orçamentos anuais.  

§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as 

diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e 

outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada.  

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 

administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro 

subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na 

legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de 

fomento.  

§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada 

bimestre, relatório resumido da execução orçamentária.  

§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta 

Constituição serão elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo 

Congresso Nacional.  

§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá:  

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e 

entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo 

poder público;  

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou 

indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto;  

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela 

vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações instituídos e 

mantidos pelo poder público.  

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo 

regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, 

subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia.  

§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o 

plano plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo 

critério populacional.  

§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da receita 

e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de créditos 

suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de receita, nos 

termos da lei.  

§ 9º Cabe à lei complementar:  

I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a 

organização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária anual;  

II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta e 

indireta, bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos.  

 

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes 

orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas 

do Congresso Nacional, na forma do regimento comum.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.989, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1995 
 

Dispõe sobre a Isenção do Imposto sobre 

Produtos Industrializados - IPI, na aquisição de 
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automóveis para utilização no transporte 

autônomo de passageiros, bem como por 

pessoas portadoras de deficiência física, e dá 

outras providências. (Ementa com redação 

dada pela Lei nº 10.754, de 31/10/2003) 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 856, de 1995, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, JOSÉ SARNEY, Presidente do 

Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição 

Federal, promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Ficam isentos do Imposto Sobre Produtos Industrializados – IPI os 

automóveis de passageiros de fabricação nacional, equipados com motor de cilindrada não 

superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas inclusive a de acesso ao 

bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema reversível de combustão, 

quando adquiridos por: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.690, de 

16/6/2003)  

I - motoristas profissionais que exerçam, comprovadamente, em veículo de sua 

propriedade atividade de condutor autônomo de passageiros, na condição de titular de 

autorização, permissão ou concessão do Poder Público e que destinam o automóvel à utilização 

na categoria de aluguel (táxi); (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.317, de 5/12/1996) 

II - motoristas profissionais autônomos titulares de autorização, permissão ou 

concessão para exploração do serviço de transporte individual de passageiros (táxi), impedidos 

de continuar exercendo essa atividade em virtude de destruição completa, furto ou roubo do 

veículo, desde que destinem o veículo adquirido à utilização na categoria de aluguel (táxi); 

III - cooperativas de trabalho que sejam permissionárias ou concessionárias de 

transporte público de passageiros, na categoria de aluguel (táxi), desde que tais veículos se 

destinem à utilização nessa atividade; 

IV – pessoas portadoras de deficiência física, visual, mental severa ou profunda, ou 

autistas, diretamente ou por intermédio de seu representante legal; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

V - (VETADO na Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 1º Para a concessão do benefício previsto no art. 1º é considerada também pessoa 

portadora de deficiência física aquela que apresenta alteração completa ou parcial de um ou 

mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, 

apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, 

tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, amputação ou ausência de membro, 

paralisia cerebral, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades 

estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 2º Para a concessão do benefício previsto no art. 1º é considerada pessoa portadora 

de deficiência visual aquela que apresenta acuidade visual igual ou menor que 20/200 (tabela 

de Snellen) no melhor olho, após a melhor correção, ou campo visual inferior a 20°, ou 

ocorrência simultânea de ambas as situações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 

16/6/2003) 

§ 3º Na hipótese do inciso IV, os automóveis de passageiros a que se refere o caput 

serão adquiridos diretamente pelas pessoas que tenham plena capacidade jurídica e, no caso dos 

interditos, pelos curadores. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 4º A Secretaria Especial dos Diretos Humanos da Presidência da República, nos 

termos da legislação em vigor e o Ministério da Saúde definirão em ato conjunto os conceitos 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=460020&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=460020&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491626&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491626&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372090&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491626&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491626&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491626&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491626&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491626&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491626&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491626&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491626&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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de pessoas portadoras de deficiência mental severa ou profunda, ou autistas, e estabelecerão as 

normas e requisitos para emissão dos laudos de avaliação delas. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 5º Os curadores respondem solidariamente quanto ao imposto que deixar de ser 

pago, em razão da isenção de que trata este artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 

16/6/2003) 

 § 6º A exigência para aquisição de automóveis equipados com motor de cilindrada 

não superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas, inclusive a de acesso 

ao bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema reversível de combustão 

não se aplica aos portadores de deficiência de que trata o inciso IV do caput deste artigo. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003 e com nova redação dada pela Lei nº 

10.754, de 31/10/2003) 

 

Art. 2º A isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI de que trata o 

art. 1º desta Lei somente poderá ser utilizada uma vez, salvo se o veículo tiver sido adquirido 

há mais de 2 (dois) anos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.196, de 

21/11/2005) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XIV 

DA HABILITAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 156. O CONTRAN regulamentará o credenciamento para prestação de serviço 

pelas auto-escolas e outras entidades destinadas à formação de condutores e às exigências 

necessárias para o exercício das atividades de instrutor e examinador.  

 

Art. 157. (VETADO)  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491626&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491626&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491626&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491626&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491626&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=460020&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=460020&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539221&seqTexto=37301&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539221&seqTexto=37301&PalavrasDestaque=
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CAPÍTULO II 

DO PLANEJAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Lei Orçamentária Anual 

 

Art. 5º O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o 

plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 

Complementar:  

I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação dos 

orçamentos com os objetivos e metas constantes do documento de que trata o § 1º do art. 4º;  

II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6º do art. 165 da 

Constituição, bem como das medidas de compensação a renúncias de receita e ao aumento de 

despesas obrigatórias de caráter continuado;  

III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante, definido 

com base na receita corrente líquida, serão estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, 

destinada ao:  

a) (VETADO) 

b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 

imprevistos. 

§ 1º Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou contratual, e as 

receitas que as atenderão, constarão da lei orçamentária anual.  

§ 2º O refinanciamento da dívida pública constará separadamente na lei 

orçamentária e nas de crédito adicional.  

§ 3º A atualização monetária do principal da dívida mobiliária refinanciada não 

poderá superar a variação do índice de preços previsto na lei de diretrizes orçamentárias, ou em 

legislação específica.  

§ 4º É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou 

com dotação ilimitada.  

§ 5º A lei orçamentária não consignará dotação para investimento com duração 

superior a um exercício financeiro que não esteja previsto no plano plurianual ou em lei que 

autorize a sua inclusão, conforme disposto no § 1º do art. 167 da Constituição.  

§ 6º Integrarão as despesas da União, e serão incluídas na lei orçamentária, as do 

Banco Central do Brasil relativas a pessoal e encargos sociais, custeio administrativo, inclusive 

os destinados a benefícios e assistência aos servidores, e a investimentos.  

§ 7º (VETADO)  

 

Art. 6º (VETADO)  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 

DA RECEITA PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 

Da Renúncia de Receita 

 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária 

da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto 
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orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, 

atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes 

condições:  

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa 

de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados 

fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 

caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base 

de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.  

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 

concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de 

cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que 

correspondam a tratamento diferenciado.  

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o 

caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor 

quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:  

I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 

153 da Constituição, na forma do seu § 1º;  

II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos 

de cobrança.  

 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

 

Seção I 

Da Geração da Despesa 

 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 

público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 

16 e 17.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.651, DE 2005 
(Do Sr. João Pizzolatti) 

 
Acrescenta inciso ao art. 1º da Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, 
para incluir entre seus beneficiários os centros de formação de 
condutores. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE ESTE AO PL 4885/2012. 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 
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Art. 1o O art. 1º da Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, 

alterada pela Lei nº 10.690, de 16 de junho de 2003, passa a vigorar com a inclusão 

do seguinte inciso VI: 

“Art. 1º............................................................... 

........................................................................... 

VI – centros de formação de condutores, desde 

que os veículos destinem-se à utilização exclusiva na aprendizagem 

de condução de veículos.” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação oficial.  

JUSTIFICAÇÃO 

Os Centros de Formação de Condutores, antigas auto-escolas, 

constituem um importante grupo de cerca de nove mil micro ou pequenas empresas 

que geram aproximadamente 62 mil empregos diretos. 

Atuam com veículos caracterizados para a atividade de 

instrução, em consonância com o Código de Trânsito Brasileiro, e necessitam que tais 

veículos estejam em perfeitas condições de segurança e higiene para o adequado 

exercícios de suas tarefas. 

Uma vez que, tal qual o transporte individual de passageiros na 

modalidade táxi, os veículos são instrumentos de trabalho para a atividade em tela, 

nada mais justo que estender o benefício fiscal da desoneração do Imposto sobre 

Produção Industrial (IPI) aos veículos adquiridos pelos Centros de Formação de 

Condutores, quando alocados exclusivamente para a instrução de novos motoristas. 

O projeto de lei ora apresentado tem por objetivo dar início a um 

programa de modernização da frota dos Centros de Formação de Condutores, em 

benefício dos futuros condutores de veículos, da segurança no trânsito, do comércio 

e da indústria automobilística. 

Por esse motivo, solicitamos especial apoio aos nobres Pares 

desta Casa para a aprovação deste projeto de lei.  

Sala das Sessões, em 13 de julho de 2005. 

Deputado JOÃO PIZZOLATTI  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.989, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1995 
 

Dispõe sobre a isenção do Imposto sobre 

Produtos Industrializados - IPI, na aquisição de 

automóveis para utilização no transporte 

autônomo de passageiros, bem como por 

pessoas portadoras de deficiência física, e dá 

outras providências. 
*Ementa com redação dada pela Lei nº 10.754, de 

31/10/2003. 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 

856, de 1995, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, JOSÉ SARNEY, Presidente do Senado 

Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 

promulgo a seguinte lei: 

 

Art. 1º Ficam isentos do Imposto Sobre Produtos Industrializados - IPI os 

automóveis de passageiros de fabricação nacional, equipados com motor de cilindrada não 

superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas inclusive a de acesso ao 

bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema reversível de combustão, 

quando adquiridos por: 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.690, de 16/06/2003. 

I - motoristas profissionais que exerçam, comprovadamente, em veículo de sua 

propriedade atividade de condutor autônomo de passageiros, na condição de titular de 

autorização, permissão ou concessão do Poder Público e que destinem o automóvel à 

utilização na categoria de aluguel (táxi); 
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.317, de 05/12/1996. 

II - motoristas profissionais autônomos titulares de autorização, permissão ou 

concessão para exploração do serviço de transporte individual de passageiros (táxi), 

impedidos de continuar exercendo essa atividade em virtude de destruição completa, furto ou 

roubo do veículo, desde que destinem o veículo adquirido à utilização na categoria de aluguel 

(táxi); 

III - cooperativas de trabalho que sejam permissionárias ou concessionárias de 

transporte público de passageiros, na categoria de aluguel (táxi), desde que tais veículos se 

destinem à utilização nessa atividade; 

IV - pessoas portadoras de deficiência física, visual, mental severa ou profunda, ou 

autistas, diretamente ou por intermédio de seu representante legal; 
* Inciso IV com redação dada pela Lei nº 10.690, de 16/06/2003. 

V - (VETADO) 
* Inciso V acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/06/2003 (DOU de 17/06/2003 - em vigor desde a 

publicação). 

§ 1º Para a concessão do benefício previsto no art.1º é considerada também pessoa 

portadora de deficiência física aquela que apresenta alteração completa ou parcial de um ou 

mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, 

apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, 

tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, amputação ou ausência 
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de membro, paralisia cerebral, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as 

deformidades estéticas e as que não produzem dificuldades para o desempenho de funções. 
* § 1º com redação dada pela Lei nº 10.690, de 16/06/2003. 

§ 2º Para a concessão do benefício previsto no art.1º é considerada pessoa portadora 

de deficiência visual aquela que apresenta acuidade visual igual ou menor que 20/200 (tabela 

de Snellen) no melhor olho, após a melhor correção, ou campo visual inferior a 20º, ou 

ocorrência simultânea de ambas as situações. 
* § 2º acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/06/2003. 

§ 3º Na hipótese do inciso IV, os automóveis de passageiros a que se refere o caput 

serão adquiridos diretamente pelas pessoas que tenham plena capacidade jurídica e, no caso 

dos interditos, pelos curadores. 
* § 3º acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/06/2003. 

§ 4º A Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República, nos 

termos da legislação em vigor e o Ministério da Saúde definirão em ato conjunto os conceitos 

de pessoas portadoras de deficiência mental severa ou profunda, ou autistas, e estabelecerão 

as normas e requisitos para emissão dos laudos de avaliação delas. 
* § 4º acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/06/2003. 

§ 5º Os curadores respondem solidariamente quanto ao imposto que deixar de ser 

pago, em razão da isenção de que trata este artigo. 
* § 5º acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/06/2003. 

§ 6º A exigência para aquisição de automóveis equipados com motor de cilindrada 

não superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas, inclusive a de acesso 

ao bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema reversível de 

combustão não se aplica aos portadores de deficiência de que trata o inciso IV do caput deste 

artigo. 
* § 6º com redação dada pela Lei nº 10.754, de 31/10/2003. 

 

Art. 2º A isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI de que trata o 

art.1º somente poderá ser utilizada uma vez, salvo se o veículo tiver sido adquirido há mais 

de três anos. 
* Artigo com redação dada pela Lei nº 10.690, de 16/06/2003. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.864, DE 2006 
(Do Sr. Vicentinho) 

 
Dispõe sobre a isenção de Imposto sobre Produtos Industrializados 
incidente sobre veículos destinados aos Centros de Formação de 
Condutores. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5651/2005. 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o Poderão ser isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados(IPI) os 

veículos automóveis de passageiros, os veículos de uso misto e os veículos 

automóveis para o transporte de mercadorias, de fabricação nacional, classificados 

nos códigos NCM 87.02, 87.03 e 87.04 da Tabela do IPI, aprovada pelo Decreto n.º 

4.542, de 2002, quando adquiridos por Centros de Formação de Condutores, em 

funcionamento regular e devidamente registrados junto aos órgãos competentes, para 

uso em suas atividades precípuas de ensino e treinamento. 

Parágrafo único. O benefício fiscal estabelecido no caput pode ser utilizado para a 

aquisição de uma unidade de cada categoria de veículo adotado, limitado ao total de 

cinco veículos por empresa. 

Art. 2o A isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI de que trata o art. 

1o desta Lei somente poderá ser utilizada uma vez, salvo se o veículo tiver sido 

adquirido há mais de 3 (três) anos.  

Art. 3º A isenção será reconhecida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério 

da Fazenda, mediante prévia verificação de que o adquirente preenche os requisitos 

previstos nesta lei. 

Art. 4º Fica assegurada a manutenção do crédito do Imposto sobre Produtos 

Industrializados (IPI) relativo às matérias-primas, aos produtos intermediários e ao 

material de embalagem efetivamente utilizados na industrialização dos produtos 

referidos nesta lei. 

Art. 5º O imposto incidirá normalmente sobre quaisquer acessórios opcionais que não 

sejam equipamentos originais do veículo adquirido. 

Art. 6o A alienação do veículo adquirido nos termos desta Lei, antes de 3(três) anos 

contados da data da sua aquisição, a pessoas que não satisfaçam às mesmas 

condições e aos requisitos ora estabelecidos acarretará o pagamento pelo alienante 

do tributo dispensado, atualizado na forma da legislação tributária. 

Parágrafo único. A inobservância do disposto neste artigo sujeita ainda o alienante ao 

pagamento de multa e juros moratórios previstos na legislação em vigor para a 

hipótese de fraude ou falta de pagamento do imposto devido. 

Art.7º . Esta lei entra em vigor na data de sua publicação e produzirá efeitos financeiros 

a partir do primeiro dia do exercício subseqüente ao de sua publicação.  
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JUSTIFICAÇÃO 

Adequadas condições de uso e observância das exigências de segurança são 

questões primordiais para a garantia de bom aprendizado, que deve ser ofertado pelos 

Centros de Formação de Condutores. 

Manutenções constantes e desgastes acelerados dos veículos, devidos grandemente 

às condições insatisfatórias das vias públicas, além de remunerações insuficientes 

são aspectos que dificultam a melhoria da atividade. 

A exemplo do benefício existente para os taxistas, quando os veículos são 

considerados, com justa razão, instrumentos básicos de trabalho, também para os 

Centros o mesmo se verifica. 

Com vistas a limitar o uso múltiplo do incentivo, propomos sua utilização de forma 

limitada. 

Embora o IPI não esteja sujeito ao princípio da anualidade, estabelecemos prazo para 

que os efeitos financeiros resultantes da renúncia de receitas possam ser avaliados 

pelo Poder Executivo e previstos em orçamento. 

Pela oportunidade e isonomia da medida, contamos com o apoio dos nobres Pares 

para a aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 05 de abril de 2006. 

Deputado VICENTINHO  

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO Nº 4.542, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2002 
 

Aprova a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, 

da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4º, incisos I e II, do Decreto-Lei nº 1.199, 

de 27 de dezembro de 1971, e no parágrafo único do art. 3º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 

2002, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º  É aprovada a anexa Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados – 

TIPI.. 
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Art. 2º  A TIPI aprovada por este Decreto tem por base a Nomenclatura Comum do 

MERCOSUL (NCM) constante do Decreto nº 2.376, de 12 de novembro de 1997, com 

alterações posteriores.         

 

Art. 3º  A NCM constitui a Nomenclatura Brasileira de Mercadorias baseada no Sistema 

Harmonizado (NBM/SH) para todos os efeitos previstos no art. 2º do Decreto-Lei nº 1.154, de 

1º de março de 1971.         

 

Art. 4º  O enquadramento de veículos no Ex 01 e no Ex 02 relativos aos códigos 8702.10.00 e 

8702.90.90 da TIPI, bem assim nas condições estabelecidas na Nota Complementar NC (87-3) 

ao Capítulo 87 da TIPI, está condicionado à manifestação da Secretaria da Receita Federal 

certificando que o veículo cumpre as exigências ali estabelecidas.         

 

Art. 5º  A Tabela anexa ao Decreto nº 4.070, de 10 de dezembro de 1996, é aplicável 

exclusivamente para fins do disposto nos art. 7º Lei nº 10.451, de 10 de maio de 2002. 

 

Art. 6º  No Anexo I da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, onde consta "8536.50.90 Ex 03" 

passa a referir-se a "8536.50.90 Ex 01". 

 

Art. 7º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 

1o de janeiro de 2003. 

 

Art. 8º  Ficam expressamente revogados, a partir de 1º de janeiro de 2003, os Decretos ºs 4.070, 

de 28 de dezembro de 2001; 4.186, de 5 de abril de 2002; 4.317, de 31 de julho de 2002; 4.318, 

de 31 de julho de 2002; 4.396, de 27 de setembro de 2002; 4.441, de 25 de outubro de 2002; 

4.455, de 31 de outubro de 2002; e 4.488, de 26 de novembro de 2002. 

 

 

 

Brasília, 26 de dezembro de 2002; 181º da Independência e 114º da República. 

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Pedro Malan 

 

 

TABELA DE INCIDÊNCIA DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS 

INDUSTRIALIZADOS (TIPI) 

 

BASEADA NA NOMENCLATURA COMUM DO MERCOSUL (NCM) 

 

ÍNDICE 

 

TÍTULOS DE SEÇÕES E CAPÍTULOS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO 87 

VEÍCULOS AUTOMÓVEIS, TRATORES, CICLOS E OUTROS 

VEÍCULOS TERRESTRES, SUAS PARTES E ACESSÓRIOS 

Notas 
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1. O presente Capítulo não compreende os veículos concebidos para circular unicamente 

sobre vias férreas. 

2. Consideram-se tratores, na acepção do presente Capítulo, os veículos motores 

essencialmente concebidos para puxar ou empurrar instrumentos, veículos ou cargas, 

mesmo que apresentem certos dispositivos acessórios que permitam o transporte de 

ferramentas, sementes, adubos, etc., relacionados com o seu uso principal.  

Os instrumentos e órgãos de trabalho concebidos para equipar os tratores da posição 87.01, 

enquanto material intercambiável, seguem o seu regime próprio, mesmo apresentados com 

o trator, quer estejam ou não montados neste. 

3. Os chassis de veículos automóveis, quando providos de cabina, classificam-se nas 

posições 87.02 a 87.04 e não na posição 87.06. 

3. A posição 8712 compreende todas as bicicletas para crianças. Os outros ciclos para 

crianças classificam-se na posição 9501.  

Notas Complementares (NC) da TIPI 

NC (87-1) Ficam reduzidas a cinco por cento as alíquotas relativas às ambulâncias, 

carros celulares e carros funerários, classificados na posição 8703. 

NC (87-2) Ficam fixadas nos percentuais indicados as alíquotas referentes aos 

automóveis de passageiros e veículos de uso misto, com motor a álcool ou com 

motor que utilize alternativa ou simultaneamente gasolina e álcool (flexibe fuel 

engine), classificados nos códigos a seguir especificados: 

 

 

Código NCM Alíquota (%) 

8703.22 11 

8703.23.10 18 

8703.23.10 Ex 01 11 

8703.23.90 18 

8703.23.90 Ex 01 11 

8703.24 18 
(Redação dada pelo Decreto nº 5.058, de 2004) 

 

NC (87-3) Ficam fixadas em oito por cento as alíquotas relativas aos veículos 

classificados no código 8703.22.90 e no Ex 01 do código 8703.23.90, com volume 

de habitáculo, destinado a passageiros e motoristas, superior a 6 m³. (Redação dada 

pelo Decreto nº 5.072, de 10.5.2004) 

"NC (87-4) Ficam reduzidas a quinze por cento as alíquotas relativas aos veículos 

de fabricação nacional, de transmissão manual, com caixa de transferência de duas 

velocidades, chassis independente da carroçaria, altura livre do solo mínima sob os 

eixos dianteiro e traseiro de 200 mm, altura livre do solo mínima entre eixos de 

300 mm, ângulo de ataque mínimo de 35º, ângulo de saída mínimo de 24º, ângulo 

de rampa mínimo de 28º, de capacidade de emergibilidade a partir de 500 mm, 

peso bruto total combinado a partir de 3.000 kg., peso em ordem de marcha 

máximo de até 2.100 kg, concebidos para aplicação militar ou trabalho 

agroindustrial, classificados nos códigos 8703.32.10 e 8703.33.10." (Incluída pelo 

Decreto nº 4.800, de 5.8.2003) 
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CÓDIGO 

NCM 

DESCRIÇÃO 

ALÍQUOTA (%) 

87.01 TRATORES (EXCETO OS CARROS-TRATORES DA 

POSIÇÃO 87.09)  

8701.10.00 -Motocultores 5 

8701.20.00 -Tratores rodoviários para semi-reboques 5 

8701.30.00 -Tratores de lagartas 5 

8701.90.00 -Outros 5 

   

87.02 VEÍCULOS AUTOMÓVEIS PARA TRANSPORTE DE 

10 PESSOAS OU MAIS, INCLUINDO O MOTORISTA  

8702.10.00 -Com motor de pistão, de ignição por compressão (diesel 

ou semidiesel) 25 

 Ex 01 - Com volume interno de habitáculo, destinado a 

passageiros e motorista, superior a 6m³, mas inferior a 9m³ 10 

 Ex 02 - Com volume interno de habitáculo, destinado a 

passageiros e motorista, igual ou superior a 9m³ 0 

8702.90 -Outros  

8702.90.10 Trolebus 0 

8702.90.90 Outros 25 

 Ex 01 - Com volume interno de habitáculo, destinado a 

passageiros e motorista, superior a 6m³, mas inferior a 9m³ 10 

 Ex 02 - Com volume interno de habitáculo, destinado a 

passageiros e motorista, igual ou superior a 9m³ 0 

   

87.03 AUTOMÓVEIS DE PASSAGEIROS E OUTROS 

VEÍCULOS AUTOMÓVEIS PRINCIPALMENTE 

CONCEBIDOS PARA TRANSPORTE DE PESSOAS 

(EXCETO OS DA POSIÇÃO 87.02), INCLUÍDOS OS 

VEÍCULOS DE USO MISTO ("STATION WAGONS") 

E OS AUTOMÓVEIS DE CORRIDA  

8703.10.00 -Veículos especialmente concebidos para se deslocar 

sobre a neve; veículos especiais para transporte de pessoas 

nos campos de golfe e veículos semelhantes 45 

8703.2 -Outros veículos com motor de pistão alternativo, de 

ignição por centelha (faísca)  

8703.21.00 --De cilindrada não superior a 1.000cm³  9 

 

8703.22 --De cilindrada superior a 1.000cm3, mas não superior a 

1.500cm³   

8703.22.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas 

inferior ou igual a 6, incluído o condutor 15 
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8703.22.90 Outros 15 

8703.23 --De cilindrada superior a 1.500cm3, mas não superior a 

3.000cm3  

8703.23.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas 

inferior ou igual a 6, incluído o condutor 25 

 Ex 01 – De cilindrada superior a 1.500 cm³, mas não 

superior a 2.000 cm³  
15 

 

8703.23.90 Outros 25 

 Ex 01 – De cilindrada superior a 1.500 cm³, mas não 

superior a 2.000 cm³  
15 

 

8703.24 --De cilindrada superior a 3.000cm3  

8703.24.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas 

inferior ou igual a 6, incluído o condutor 25 

8703.24.90 Outros 25 

8703.3 -Outros veículos, com motor de pistão, de ignição por 

compressão (diesel ou semidiesel)  

8703.31 --De cilindrada não superior a 1.500cm3  

8703.31.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas 

inferior ou igual a 6, incluído o condutor 25 

8703.31.90 Outros 25 

8703.32 --De cilindrada superior a 1.500cm3 mas não superior a 

2.500cm3  

8703.32.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas 

inferior ou igual a 6, incluído o condutor 25 

8703.32.90 Outros 25 

8703.33 --De cilindrada superior a 2.500cm3  

8703.33.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas 

inferior ou igual a 6, incluído o condutor 25 

8703.33.90 Outros 25 

8703.90.00 -Outros 25 

   

87.04 VEÍCULOS AUTOMÓVEIS PARA TRANSPORTE DE 

MERCADORIAS  

8704.10.00 -"Dumpers" concebidos para serem utilizados fora de 

rodovias 5 

8704.2 -Outros, com motor de pistão, de ignição por compressão 

(diesel ou semidiesel)  
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8704.21 --De peso em carga máxima não superior a 5 toneladas  

8704.21.10 Chassis com motor e cabina 5 

 Ex 01 - De camionetas, furgões, "pick-ups" e semelhantes 10 

 

8704.21.20 Com caixa basculante 5 

 Ex 01 - Camionetas, furgões, "pick-ups" e semelhantes 10 

 

8704.21.30 Frigoríficos ou isotérmicos 5 

 

 Ex 01 - Camionetas, furgões, "pick-ups" e semelhantes 10 

 

8704.21.90 Outros 5 

 

 Ex 01 - Camionetas, furgões, "pick-ups" e semelhantes 10 

 

 Ex 02 - Carro-forte para transporte de valores 10 

8704.22 --De peso em carga máxima superior a 5 toneladas, mas 

não superior a 20 toneladas  

8704.22.10 Chassis com motor e cabina 5 

8704.22.20 Com caixa basculante 5 

8704.22.30 Frigoríficos ou isotérmicos 5 

8704.22.90 Outros 5 

8704.23 --De peso em carga máxima superior a 20 toneladas  

8704.23.10 Chassis com motor e cabina 5 

8704.23.20 Com caixa basculante 5 

8704.23.30 Frigoríficos ou isotérmicos 5 

8704.23.90 Outros 5 

8704.3 -Outros, com motor de pistão, de ignição por centelha 

(faísca)  

8704.31 --De peso em carga máxima não superior a 5 toneladas  

8704.31.10 Chassis com motor e cabina 10 

 

 Ex 01 - De caminhão 5 

8704.31.20 Com caixa basculante 10 

 

 Ex 01 - Caminhão 5 

8704.31.30 Frigoríficos ou isotérmicos 10 
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 Ex 01 - Caminhão 5 

8704.31.90 Outros 10 

 

 Ex 01 - Caminhão 5 

8704.32 --De peso em carga máxima superior a 5 toneladas  

8704.32.10 Chassis com motor e cabina 5 

8704.32.20 Com caixa basculante 5 

8704.32.30 Frigoríficos ou isotérmicos 5 

8704.32.90 Outros 5 

8704.90.00 -Outros 5 

   

87.05 VEÍCULOS AUTOMÓVEIS PARA USOS ESPECIAIS 

(POR EXEMPLO: AUTO-SOCORROS, CAMINHÕES-

GUINDASTES, VEÍCULOS DE COMBATE A 

INCÊNDIOS, CAMINHÕES-BETONEIRAS, 

VEÍCULOS PARA VARRER, VEÍCULOS PARA 

ESPALHAR, VEÍCULOS-OFICINAS, VEÍCULOS 

RADIOLÓGICOS), EXCETO OS CONCEBIDOS 

PRINCIPALMENTE PARA TRANSPORTE DE 

PESSOAS OU DE MERCADORIAS  

8705.10.00 -Caminhões-guindastes 5 

8705.20.00 -Torres ("derricks") automóveis, para sondagem ou 

perfuração 5 

8705.30.00 -Veículos de combate a incêndios 5 

8705.40.00 -Caminhões-betoneiras 5 

8705.90 -Outros  

8705.90.10 Caminhões para a determinação de parâmetros 

físicos característicos (perfilagem) de poços 

petrolíferos 5 

8705.90.90 Outros 5 

   

8706.00 CHASSIS COM MOTOR PARA OS VEÍCULOS 

AUTOMÓVEIS DAS POSIÇÕES 87.01 A 87.05  

8706.00.10 Dos veículos da posição 87.02 25 

 Ex 01 - De veículos dos Ex 01 e 02 dos códigos 

8702.10.00 e 8702.90.90  0 

8706.00.20 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 

8701.90 ou 8704.10  15 

8706.00.90 Outros  15 
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87.07 CARROÇARIAS PARA OS VEÍCULOS 

AUTOMÓVEIS DAS POSIÇÕES 87.01 A 87.05, 

INCLUÍDAS AS CABINAS  

8707.10.00 -Para os veículos da posição 87.03  15 

8707.90 -Outras   

8707.90.10 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 

8701.90 ou 8704.10 15 

8707.90.90 Outras 15 

   

87.08 PARTES E ACESSÓRIOS DOS VEÍCULOS 

AUTOMÓVEIS DAS POSIÇÕES 87.01 A 87.05  

8708.10.00 -Pára-choques e suas partes  15 

8708.2 -Outras partes e acessórios de carroçarias (incluídas as de 

cabinas)   

8708.21.00 --Cintos de segurança 15 

8708.29 --Outros  

8708.29.1 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 

8701.90 ou 8704.10  

8708.29.11 Pára-lamas 15 

8708.29.12 Grades de radiadores 15 

8708.29.13 Portas 15 

8708.29.14 Painéis de instrumentos 15 

8708.29.19 Outros 15 

8708.29.9 Outros  

8708.29.91 Pára-lamas 15 

8708.29.92 Grades de radiadores 15 

8708.29.93 Portas 15 

8708.29.94 Painéis de instrumentos 15 

8708.29.95 Infladores para"airbag" 15 

8708.29.96 Bolsas infláveis para "airbag" 15 

8708.29.99 Outros 15 

8708.3 -Freios (travões) e servo-freios, e suas partes   

8708.31 --Guarnições de freios (travões) montadas  
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8708.31.10 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 

8701.90 ou 8704.10 15 

8708.31.90 Outros 15 

8708.39.00 --Outros 15 

8708.40 -Caixas de marchas (velocidades)   

8708.40.1 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 

8701.90 ou 8704.10  

8708.40.11 Servo-assistidas, próprias para torques de entrada 

superiores ou iguais a 750Nm 15 

8708.40.19 Outras 15 

8708.40.90 Outras 15 

8708.50 -Eixos de transmissão com diferencial, mesmo providos 

de outros órgãos de transmissão  

8708.50.1 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 

8701.90 ou 8704.10   

8708.50.11 Com capacidade de suportar cargas superiores ou 

iguais a 14.000kg, redutores planetários nos 

extremos e dispositivo de freio incorporado, do tipo 

dos utilizados em veículos da subposição 8704.10 15 

8708.50.19 Outros 15 

8708.50.90 Outros  15 

8708.60 -Eixos, exceto de transmissão, e suas partes   

8708.60.10 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 

8701.90 ou 8704.10 15 

8708.60.90 Outros 15 

8708.70 -Rodas, suas partes e acessórios   

8708.70.10 De eixos propulsores dos veículos das subposições 

8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 8704.10 15 

8708.70.90 Outros 15 

8708.80.00 -Amortecedores de suspensão 16 

8708.9 -Outras partes e acessórios  

8708.91.00 --Radiadores  15 

8708.92.00 --Silenciosos e tubos de escape 16 

8708.93.00 --Embreagens e suas partes 16 

8708.94 --Volantes, barras e caixas, de direção   



21 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4885-A/2012 

8708.94.1 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 

8701.90 ou 8704.10   

8708.94.11 Volantes 15 

8708.94.12 Barras 15 

8708.94.13 Caixas 15 

8708.94.9 Outros  

8708.94.91 Volantes 15 

8708.94.92 Barras 15  

8708.94.93 Caixas 15 

8708.99 --Outros  

8708.99.10 Dispositivos para comando de acelerador, freio, 

embreagem, direção ou caixa de marchas mesmo os 

de adaptação dos preexistentes, do tipo dos utilizados 

por pessoas incapacitadas 0 

8708.99.90 Outros  15 

   

87.09 VEÍCULOS AUTOMÓVEIS SEM DISPOSITIVO DE 

ELEVAÇÃO, DOS TIPOS UTILIZADOS EM 

FÁBRICAS, ARMAZÉNS, PORTOS OU 

AEROPORTOS, PARA TRANSPORTE DE 

MERCADORIAS A CURTAS DISTÂNCIAS; 

CARROS-TRATORES DOS TIPOS UTILIZADOS 

NAS ESTAÇÕES FERROVIÁRIAS; SUAS PARTES  

8709.1 -Veículos  

8709.11.00 --Elétricos 0 

8709.19.00 --Outros 5 

8709.90.00 -Partes 5 

   

8710.00.00 VEÍCULOS E CARROS BLINDADOS DE COMBATE, 

ARMADOS OU NÃO, E SUAS PARTES 0 

   

87.11 MOTOCICLETAS (INCLUÍDOS OS 

CICLOMOTORES) E OUTROS CICLOS EQUIPADOS 

COM MOTOR AUXILIAR, MESMO COM CARRO 

LATERAL; CARROS LATERAIS  

8711.10.00 -Com motor de pistão alternativo de cilindrada não 

superior a 50cm3 15 

8711.20 -Com motor de pistão alternativo de cilindrada superior a 

50cm3 mas não superior a 250cm3  
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8711.20.10 Motocicletas de cilindrada inferior ou igual a 125cm3 25 

8711.20.20 Motocicleta de cilindrada superior a 125cm3 25 

8711.20.90 Outros 25 

8711.30.00 -Com motor de pistão alternativo de cilindrada superior a 

250cm3 mas não superior a 500cm3 35 

8711.40.00 -Com motor de pistão alternativo de cilindrada superior a 

500cm3 mas não superior a 800cm3 35 

8711.50.00 -Com motor de pistão alternativo de cilindrada superior a 

800cm3 35 

8711.90.00 -Outros 35 

   

8712.00 BICICLETAS E OUTROS CICLOS (INCLUÍDOS OS 

TRICICLOS), SEM MOTOR  

8712.00.10 Bicicletas 10 

8712.00.90 Outros 10 

   

87.13 CADEIRAS DE RODAS E OUTROS VEÍCULOS 

PARA INVÁLIDOS, MESMO COM MOTOR OU 

OUTRO MECANISMO DE PROPULSÃO  

8713.10.00 -Sem mecanismo de propulsão 0 

8713.90.00 -Outros 0 

   

87.14 PARTES E ACESSÓRIOS DOS VEÍCULOS DAS 

POSIÇÕES 87.11 A 87.13  

8714.1 -De motocicletas (incluídos os ciclomotores)  

8714.11.00 --Selins 12 

8714.19.00 --Outros 12 

8714.20.00 -De cadeiras de rodas ou de outros veículos para inválidos 0 

8714.9 -Outros  

8714.91.00 --Quadros e garfos, e suas partes 10 

8714.92.00 --Aros e raios 10 

8714.93 --Cubos, exceto de freios (travões), e pinhões de rodas 

livres  

8714.93.10 Cubos, exceto de freios (travões) 10 

8714.93.20 Pinhões de rodas livres 10 

8714.94 --Freios (travões), incluídos os cubos de freios (travões), 

e suas partes  

8714.94.10 Cubos de freios (travões) 10 

8714.94.90 Outros 10 
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8714.95.00 --Selins 10 

8714.96.00 --Pedais e pedaleiros, e suas partes 10 

8714.99 --Outros  

8714.99.10 Câmbio de velocidades 10 

8714.99.90 Outros 10 

   

8715.00.00 CARRINHOS E VEÍCULOS SEMELHANTES PARA 

TRANSPORTE DE CRIANÇAS, E SUAS PARTES 10 

   

87.16 REBOQUES E SEMI-REBOQUES, PARA 

QUAISQUER VEÍCULOS; OUTROS VEÍCULOS NÃO 

AUTOPROPULSADOS; SUAS PARTES  

8716.10.00 -Reboques e semi-reboques, para habitação ou para 

acampar, do tipo "trailer" (caravana*) 10 

8716.20.00 -Reboques e semi-reboques, autocarregáveis ou 

autodescarregáveis, para usos agrícolas 5 

8716.3 -Outros reboques e semi-reboques, para transporte de 

mercadorias  

8716.31.00 --Cisternas 5 

8716.39.00 --Outros 5 

8716.40.00 -Outros reboques e semi-reboques 5 

8716.80.00 -Outros veículos 5 

 Ex 01 - Carrinhos de tração manual, de ferro, para 

construção 0 

 Ex 02 - Veículos de tração animal 0 

8716.90 -Partes  

8716.90.10 Chassis de reboques e semi-reboques 5 

8716.90.90 Outras 5 

 

CAPÍTULO 88 

AERONAVES E APARELHOS ESPACIAIS, E SUAS PARTES 

Nota de Subposições 

1. Consideram-se vazios, para aplicação das subposições 8802.11 a 8802.40, o peso dos 

aparelhos em ordem normal de vôo, excluídos o peso do pessoal, do combustível e dos 

diversos equipamentos, exceto os fixados com caráter permanente.  

....................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................  

 

PROJETO DE LEI N.º 1.968, DE 2007 
(Do Sr. Dagoberto) 
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Acrescenta inciso ao art. 1º da Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, 
com redação dada pela Lei nº 10.754, de 31 de outubro de 2003. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5651/2005. 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Esta Lei trata da isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados na 
aquisição de veículos efetuada pelos centros de formação de condutores. 

Art. 2º. O art. 1º da Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, alterada pela Lei nº 
10.754, de 31 de outubro de 2003, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso VI: 

“Art. 1º ........................................................... 
................................................................................... 
VI – centros de formação de condutores, desde que os veículos 
adquiridos sejam utilizados para a formação e a reciclagem de 
condutores de veículos automotores.” (NR). 
 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O trânsito brasileiro é reconhecido internacionalmente como um dos mais 
perigosos do mundo. São milhares de pessoas que perdem anualmente suas vidas 
ou de suas famílias nas estradas brasileiras ou que comprometem sua atividade 
produtiva ao ter que conviver com as seqüelas do acidente. 

 
Os danos causados às vidas das pessoas se somam às perdas financeiras das 

mais distintas instituições da sociedade brasileira. São bilhões de reais desperdiçados 
anualmente em hospitais, previdência, polícia e centros de reabilitação, bem como 
danos à propriedade privada ou pública. 

 
A infra-estrutura rodoviária brasileira, sucateada em razão da má conservação 

das vias públicas, não oferece condições para evitar a ocorrência de novos acidentes, 
transformando as vias públicas em ambientes altamente perigosos. Mas não bastam 
boas rodovias, já que estudos sobre o assunto demostram que as principais causas 
de acidentes são o excesso de velocidade, o uso de bebidas e drogas pelos motoristas 
e a desobediência às normas de trânsito. 

 

Por isso, a construção ou manutenção de estradas tem de vir acompanhada da 
aplicação de punições aos motoristas infratores e, principalmente, da implementação 
de programas de educação e orientação no trânsito. 

 
Cabem, portanto, aos centros de formação de condutores, que substituíram as 

antigas auto-escolas, as funções cruciais de preparar e orientar os condutores de 
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veículos em todo Brasil a respeito das normas e regras vigentes sobre trânsito no 
Brasil e das melhores formas de conduzir seus veículos, bem como das técnicas de 
resgate e de redução de acidentes, com foco em direção defensiva. 

 
Além de ter uma equipe especializada, habilitada pelo DETRAN, os centros de 

formação precisam despender um montante expressivo de recursos para manter uma 
frota conservada de veículos, caso contrário, não poderão oferecer o tipo de serviço 
exigido pela legislação de trânsito no Brasil. 

 
Entretanto, a constante renovação dessa frota pelos centros de formação, 

conforme exigência do código de trânsito, é inviabilizada pelos elevados preços dos 
veículos novos, que são reajustados sempre acima dos valores cobrados dos alunos, 
bem como pelas multas aplicadas pelos DETRANs por não renovarem sua frota, 
fazendo com que permaneça uma linha de veículos inapropriada para a formação e a 
orientação de novos condutores de automóveis. 

 
Em vista disso, apresentamos a presente proposição, com o intuito de isentar 

da incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados a aquisição de automóveis 
efetuada pelos centros de formação de condutores. 

 
Diante do alcance social e econômico do presente Projeto de Lei, contamos 

com o apoio dos nobres Pares desta Casa para sua aprovação. 
 

 
Sala das Sessões, em 05 de setembro de 2007. 
 

              Deputado Dagoberto 
                                                 PDT/MS 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.989, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1995 
 

Dispõe sobre a Isenção do Imposto sobre 

Produtos Industrializados - IPI, na aquisição de 

automóveis para utilização no transporte 

autônomo de passageiros, bem como por 

pessoas portadoras de deficiência física, e dá 

outras providências. 
*Ementa com redação dada pela Lei nº 10.754, de 

31/10/2003. 

 

Art. 1º Ficam isentos do Imposto Sobre Produtos Industrializados - IPI os 

automóveis de passageiros de fabricação nacional, equipados com motor de cilindrada não 

superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas inclusive a de acesso ao 

bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema reversível de combustão, 

quando adquiridos por: 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.690, de 16/06/2003. 
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I - motoristas profissionais que exerçam, comprovadamente, em veículo de sua 

propriedade atividade de condutor autônomo de passageiros, na condição de titular de 

autorização, permissão ou concessão do Poder Público e que destinem o automóvel à utilização 

na categoria de aluguel (táxi); 
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.317, de 05/12/1996. 

II - motoristas profissionais autônomos titulares de autorização, permissão ou 

concessão para exploração do serviço de transporte individual de passageiros (táxi), impedidos 

de continuar exercendo essa atividade em virtude de destruição completa, furto ou roubo do 

veículo, desde que destinem o veículo adquirido à utilização na categoria de aluguel (táxi); 

III - cooperativas de trabalho que sejam permissionárias ou concessionárias de 

transporte público de passageiros, na categoria de aluguel (táxi), desde que tais veículos se 

destinem à utilização nessa atividade; 

IV - pessoas portadoras de deficiência física, visual, mental severa ou profunda, ou 

autistas, diretamente ou por intermédio de seu representante legal; 
* Inciso IV com redação dada pela Lei nº 10.690, de 16/06/2003. 

V - (VETADO) 
* Inciso V acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/06/2003. 

§ 1º Para a concessão do benefício previsto no art. 1º é considerada também pessoa 

portadora de deficiência física aquela que apresenta alteração completa ou parcial de um ou 

mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, 

apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, 

tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, amputação ou ausência de membro, 

paralisia cerebral, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades 

estéticas e as que não produzem dificuldades para o desempenho de funções. 
* § 1º com redação dada pela Lei nº 10.690, de 16/06/2003. 

§ 2º Para a concessão do benefício previsto no art. 1º é considerada pessoa portadora 

de deficiência visual aquela que apresenta acuidade visual igual ou menor que 20/200 (tabela 

de Snellen) no melhor olho, após a melhor correção, ou campo visual inferior a 20º, ou 

ocorrência simultânea de ambas as situações. 

* § 2º acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/06/2003. 

§ 3º Na hipótese do inciso IV, os automóveis de passageiros a que se refere o caput 

serão adquiridos diretamente pelas pessoas que tenham plena capacidade jurídica e, no caso dos 

interditos, pelos curadores. 

* § 3º acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/06/2003. 

§ 4º A Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República, nos 

termos da legislação em vigor e o Ministério da Saúde definirão em ato conjunto os conceitos 

de pessoas portadoras de deficiência mental severa ou profunda, ou autistas, e estabelecerão as 

normas e requisitos para emissão dos laudos de avaliação delas. 

* § 4º acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/06/2003. 

§ 5º Os curadores respondem solidariamente quanto ao imposto que deixar de ser 

pago, em razão da isenção de que trata este artigo. 

* § 5º acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/06/2003. 

§ 6º A exigência para aquisição de automóveis equipados com motor de cilindrada 

não superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas, inclusive a de acesso 

ao bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema reversível de combustão 

não se aplica aos portadores de deficiência de que trata o inciso IV do caput deste artigo. 
* § 6º com redação dada pela Lei nº 10.754, de 31/10/2003. 

Art. 2º A isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI de que trata o 

art. 1º desta Lei somente poderá ser utilizada uma vez, salvo se o veículo tiver sido adquirido 

há mais de 2 (dois) anos. 
* Artigo com redação dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005. 
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Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo aplica-se inclusive às 

aquisições realizadas antes de 22 de novembro de 2005. 
* § único acrescido pela Lei nº 11.307, de 19/05/2006. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 7.315, DE 2010 
(Do Sr. Vander Loubet) 

 
Isenta do Imposto sobre Produtos Industrializados -IPI os veículos 
adquiridos pelos Centros de Formação de Condutores. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5651/2005. 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  Esta lei altera a legislação do IPI, concedendo isenção 

para os veículos destinados à aprendizagem de condução. 

Art. 2º  Os veículos automóveis de passageiros, os veículos de 

uso misto e os veículos automóveis para o transporte de mercadorias, de fabricação 

nacional, classificados nos códigos NCM 87.02, 87.03 e 87.04 da Tabela do IPI, 

aprovada pelo Decreto n.º 6.006, de 2006, poderão ser isentos do Imposto sobre 

Produtos Industrializados (IPI) quando adquiridos por Centros de Formação de 

Condutores, em situação regular perante os órgãos competentes, e desde que 

destinados exclusivamente para as atividades de aprendizagem. 

Art. 3o  A isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - 

IPI de que trata o art. 1o desta lei somente poderá ser utilizada uma vez, salvo se o 

veículo tiver sido adquirido há mais de 3 (três) anos.  

Art. 4º  A isenção será reconhecida pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil, mediante prévia comprovação do atendimento, pelo adquirente, das 

exigências estabelecidas no art. 2º desta lei. 

Art. 5º  Fica assegurada a manutenção do crédito do Imposto 

sobre Produtos Industrializados (IPI) relativo às matérias-primas, aos produtos 

intermediários e ao material de embalagem efetivamente utilizados na industrialização 

dos produtos referidos nesta lei. 
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Art. 6º  A isenção do art. 2º não beneficia acessórios opcionais, 

que não sejam equipamentos originais do veículo adquirido. 

Art. 7º  A alienação do veículo adquirido nos termos desta lei, 

antes de 3 (três) anos contados da data da sua aquisição, a pessoas que não 

satisfaçam às mesmas condições e aos requisitos ora estabelecidos acarretará o 

pagamento pelo alienante do tributo dispensado, atualizado na forma da legislação 

tributária, podendo ser acrescido de multa e juros moratórios previstos na legislação, 

em caso de fraude ou falta de pagamento do imposto devido. 

Art. 8º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os Centros de Formação de Condutores têm papel essencial no 

aprendizado da condução pelos novos motoristas. Assim, torna-se imprescindível que 

as atividades que lhes são próprias sejam executadas em veículos, que apresentem 

condições de segurança, higiene e pleno funcionamento, capazes de garantir a 

esperada assimilação da prática de condução, com observância das normas vigentes. 

Vale lembrar que o triste histórico de nosso País em número de 

acidentes, em especial com jovens vítimas fatais, indica que medidas adicionais 

devem ser adotadas, com vistas a reduzir os nefastos resultados. 

Neste sentido, propomos que a isenção do IPI sobre os veículos 

destinados ao ensino da condução seja concedida, a exemplo do que ocorre com os 

táxis, há longo tempo, até porque há similitude entre ambas as atividades. 

Pela justeza do pleito, contamos com a aprovação dos nobres 

Pares desta Casa para a aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 12 de maio de 2010. 

VANDER LOUBET 

Deputado Federal 

PT/MS 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO Nº 6.006, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2006(*) 
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Aprova a Tabela de Incidência do Imposto 

sobre Produtos Industrializados TIPI. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4º, incisos I e II, do Decreto-Lei 

nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971, e no § 1º do art. 3º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 

2002, DECRETA : 

 

Art. 1º É aprovada a anexa Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados TIPI. 

 

Art. 2º A TIPI aprovada por este Decreto tem por base a Nomenclatura Comum do 

MERCOSUL (NCM) constante do Decreto nº 2.376, de 12 de novembro de 1997, com 

alterações posteriores. 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO 87 

VEÍCULOS AUTOMÓVEIS, TRATORES, CICLOS E OUTROS VEÍCULOS 

TERRESTRES, 

SUAS PARTES E ACESSÓRIOS 

 

Notas. 

1.- O presente Capítulo não compreende os veículos concebidos para circular 

unicamente sobre vias férreas. 

2.- Consideram-se tratores, na acepção do presente Capítulo, os veículos motores 

essencialmente concebidos para puxar ou empurrar instrumentos, veículos ou cargas, mesmo 

que apresentem certos dispositivos acessórios que permitam o transporte de ferramentas, 

sementes, adubos, etc., relacionados com o seu uso principal.  

Os instrumentos e órgãos de trabalho concebidos para equipar os tratores da posição 

87.01, enquanto material intercambiável, seguem o seu regime próprio, mesmo apresentados 

com o trator, quer estejam ou não montados neste. 

3.- Os chassis de veículos automóveis, quando providos de cabina, classificam-se 

nas posições 87.02 a 87.04 e não na posição 87.06. 

4.- A posição 87.12 compreende todas as bicicletas para crianças. Os outros ciclos 

para crianças classificam-se na posição 95.03. 

Notas Complementares (NC) da TIPI 

NC (87-1)Ficam reduzidas a cinco por cento as alíquotas relativas às ambulâncias, 

carros celulares e carros funerários, classificados na posição 87.03. 

NC (87-2) Ficam fixadas nos percentuais indicados as alíquotas referentes aos 

automóveis de passageiros e veículos de uso misto, com motor a álcool ou com motor que 

utilize alternativa ou simultaneamente gasolina e álcool (flexibe fuel engine), classificados nos 

códigos a seguir especificados: 

 

 

 

CODIGO NCM ALÍQUOTA % 

8703.22 11 

8703.23.10 18 

8703.23.10 Ex 01 11 

8703.23.90 18 
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8703.23.90 Ex 01 11 

8703.24 18 

 

NC (87-3) Ficam fixadas em oito por cento as alíquotas relativas aos veículos 

classificados no código 8703.22.90 e no Ex 01 do código 8703.23.90, com volume de 

habitáculo, destinado a passageiros e motoristas, superior a 6 m³. 

NC (87-4) Ficam reduzidas a quinze por cento as alíquotas relativas aos veículos 

de fabricação nacional, de transmissão manual, com caixa de transferência, chassis 

independente da carroçaria, altura livre do solo mínima sob os eixos dianteiro e traseiro de 200 

mm, altura livre do solo mínima entre eixos de 300 mm, ângulo de ataque mínimo de 35o, 

ângulo de saída mínimo de 24o, ângulo de rampa mínimo de 28o, de capacidade de 

emergibilidade a partir de 500 mm, peso bruto total combinado a partir de 3.000 kg., peso em 

ordem de marcha máximo de até 2.100 kg, concebidos para aplicação militar ou trabalho 

agroindustrial, classificados nos códigos 8703.32.10 e 8703.33.10. 

 

NCM DESCRIÇÃO 
ALÍQUOTA 

(%) 

87.01 Tratores (exceto os carros-tratores da posição 87.09).  

8701.10.00 -Motocultores 0 

8701.20.00 -Tratores rodoviários para semi-reboques 5 

8701.30.00 -Tratores de lagartas 0 

8701.90 -Outros  

8701.90.10 Tratores especialmente concebidos para arrastar troncos (“log skidders”) 0 

8701.90.90 Outros 5 

 Ex 01 – Com tomada de força mecânica ou hidráulica  0 

   

87.02 Veículos automóveis para transporte de dez pessoas ou mais, incluído o motorista.  

8702.10.00 -Com motor de pistão, de ignição por compressão (diesel ou semidiesel) 25 

 Ex 01 - Com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros e motorista, superior a 6m³, 

mas inferior a 9m³ 

10 

 Ex 02 - Com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros e motorista, igual ou 

superior a 9m³ 

0 

8702.90 -Outros  

8702.90.10 Trólebus 0 

8702.90.90 Outros 25 

 Ex 01 - Com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros e motorista, superior a 6m³, 

mas inferior a 9m³ 

10 

 Ex 02 - Com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros e motorista, igual ou 

superior a 9m³ 

0 

   

87.03 Automóveis de passageiros e outros veículos automóveis principalmente concebidos para 

transporte de pessoas (exceto os da posição 87.02), incluídos os veículos de uso misto 

(“station wagons”) e os automóveis de corrida. 

 

8703.10.00 -Veículos especialmente concebidos para se deslocar sobre a neve; veículos especiais para 

transporte de pessoas nos campos de golfe e veículos semelhantes 

45 

8703.2 -Outros veículos com motor de pistão alternativo, de ignição por centelha:  

8703.21.00 --De cilindrada não superior a 1.000cm³ 7 

8703.22 --De cilindrada superior a 1.000cm³, mas não superior a 1.500cm³  

8703.22.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, incluído o motorista 13 

8703.22.90 Outros 13 

8703.23 --De cilindrada superior a 1.500cm³, mas não superior a 3.000cm³  
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8703.23.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, incluído o motorista 25 

 Ex 01 – De cilindrada superior a 1.500 cm³, mas não superior a 2.000 cm³  13 

8703.23.90 Outros 25 

 Ex 01 – De cilindrada superior a 1.500 cm³, mas não superior a 2.000 cm³  13 

8703.24 --De cilindrada superior a 3.000cm³  

8703.24.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, incluído o motorista 25 

8703.24.90 Outros 25 

8703.3 -Outros veículos, com motor de pistão, de ignição por compressão (diesel ou semidiesel):  

8703.31 --De cilindrada não superior a 1.500cm³  

8703.31.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, incluído o motorista 25 

8703.31.90 Outros 25 

8703.32 --De cilindrada superior a 1.500cm3 mas não superior a 2.500cm³  

8703.32.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, incluído o motorista 25 

8703.32.90 Outros 25 

8703.33 --De cilindrada superior a 2.500cm³  

8703.33.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, incluído o motorista 25 

8703.33.90 Outros 25 

8703.90.00 -Outros 25 

   

87.04 Veículos automóveis para transporte de mercadorias.  

8704.10 -”Dumpers” concebidos para serem utilizados fora de rodovias  

8704.10.10 Com capacidade de carga superior ou igual a 85 toneladas 0 

8704.10.90 Outros 0 

8704.2 -Outros, com motor de pistão, de ignição por compressão (diesel ou semidiesel):  

8704.21 --De peso em carga máxima não superior a 5 toneladas  

8704.21.10 Chassis com motor e cabina 5 

 Ex 01 - De camionetas, furgões, “pick-ups” e semelhantes 8 

8704.21.20 Com caixa basculante 5 

 Ex 01 - De camionetas, furgões, “pick-ups” e semelhantes 10 

8704.21.30 Frigoríficos ou isotérmicos 5 

 Ex 01 - De camionetas, furgões, “pick-ups” e semelhantes 8 

8704.21.90 Outros 5 

 Ex 01 - De camionetas, furgões, “pick-ups” e semelhantes 8 

 Ex 02 - Carro-forte para transporte de valores 10 

8704.22 --De peso em carga máxima superior a 5 toneladas, mas não superior a 20 toneladas  

8704.22.10 Chassis com motor e cabina 5 

8704.22.20 Com caixa basculante 5 

8704.22.30 Frigoríficos ou isotérmicos 5 

8704.22.90 Outros 5 

8704.23 --De peso em carga máxima superior a 20 toneladas  

8704.23.10 Chassis com motor e cabina 5 

8704.23.20 Com caixa basculante 5 

8704.23.30 Frigoríficos ou isotérmicos 5 

8704.23.90 Outros 5 

8704.3 -Outros, com motor de pistão, de ignição por centelha:  

8704.31 --De peso em carga máxima não superior a 5 toneladas  

8704.31.10 Chassis com motor e cabina 10 

 Ex 01 - De caminhão 5 

8704.31.20 Com caixa basculante 10 

 Ex 01 - Caminhão 5 
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8704.31.30 Frigoríficos ou isotérmicos 8 

 Ex 01 - Caminhão 5 

8704.31.90 Outros 8 

 Ex 01 - Caminhão 5 

8704.32 --De peso em carga máxima superior a 5 toneladas  

8704.32.10 Chassis com motor e cabina 5 

8704.32.20 Com caixa basculante 5 

8704.32.30 Frigoríficos ou isotérmicos 5 

8704.32.90 Outros 5 

8704.90.00 -Outros 5 

   

87.05 Veículos automóveis para usos especiais (por exemplo, auto-socorros, caminhões-

guindastes, veículos de combate a incêndio, caminhões-betoneiras, veículos para varrer, 

veículos para espalhar, veículos-oficinas, veículos radiológicos), exceto os concebidos 

principalmente para transporte de pessoas ou de mercadorias. 

 

8705.10 -Caminhões-guindastes  

8705.10.10 Com haste telescópica de altura máxima superior ou igual a 42m, capacidade máxima de 

elevação superior ou igual a 60 toneladas, segundo a Norma DIN 15019, Parte 2, e com 4 ou 

mais eixos de rodas direcionáveis 

0 

8705.10.90 Outros 0 

8705.20.00 -Torres (“derricks”) automóveis, para sondagem ou perfuração 0 

8705.30.00 -Veículos de combate a incêndio 0 

8705.40.00 -Caminhões-betoneiras 0 

8705.90 -Outros  

8705.90.10 Caminhões para a determinação de parâmetros físicos característicos (perfilagem) de poços 

petrolíferos 

5 

8705.90.90 Outros 5 

   

8706.00 Chassis com motor para os veículos automóveis das posições 87.01 a 87.05.  

8706.00.10 Dos veículos da posição 87.02 25 

 Ex 01 - De veículos dos Ex 01 e 02 dos códigos 8702.10.00 e 8702.90.90  0 

8706.00.20 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 8704.10 5 

8706.00.90 Outros 10 

 Ex 01 - De caminhões 0 

   

 

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 859, DE 2011 
(Dos Srs. Sandro Mabel e Hugo Leal) 

 
Concede isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados -IPI para os 
veículos adquiridos pelos Centros de Formação de Condutores. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5651/2005. 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º . Esta lei modifica a legislação do IPI, desonerando a 

aquisição de veículos destinados exclusivamente à aprendizagem de condução. 

Art. 2º . Estão isentos do Imposto sobre Produtos 

Industrializados (IPI) os veículos automóveis de passageiros, os veículos de uso misto 

e os veículos automóveis para o transporte de mercadorias, de fabricação nacional, 

classificados nos códigos NCM 87.02, 87.03 e 87.04 da Tabela do IPI, aprovada pelo 

Decreto n.º 6.006, de 2006, quando adquiridos por Centros de Formação de 

Condutores, regularmente credenciados pelos órgãos competentes, e que destinem 

os veículos de forma exclusiva para as atividades de aprendizagem. 

Art. 3o . A isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - 

IPI de que trata o art. 1o desta lei somente poderá ser utilizada uma vez, salvo se o 

veículo tiver sido adquirido há mais de 3 (três) anos.  

Art. 4º . A isenção será reconhecida pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil, mediante prévia comprovação do atendimento, pelo adquirente, das 

exigências estabelecidas no art. 2º desta lei. 

Art. 5º . Fica assegurada a manutenção do crédito do Imposto 

sobre Produtos Industrializados (IPI) relativo às matérias-primas, aos produtos 

intermediários e ao material de embalagem efetivamente utilizados na industrialização 

dos produtos referidos nesta lei. 

Art. 6º . A isenção do art. 2º não beneficia acessórios opcionais, 

que não sejam equipamentos originais do veículo adquirido. 

Art. 7º . A alienação do veículo adquirido nos termos desta lei, 

antes de 3 (três) anos contados da data da sua aquisição, a pessoas que não 

satisfaçam às mesmas condições e aos requisitos ora estabelecidos acarretará o 

pagamento pelo alienante do tributo dispensado, atualizado na forma da legislação 

tributária, podendo ser acrescido de multa e juros moratórios previstos na legislação, 

em caso de fraude ou falta de pagamento do imposto devido. 

Art.8º . Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A condução de veículos é atividade de importância primordial 

para a segurança do tráfego e a integridade física de todos. 
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Não basta conhecer teoricamente as normas de condução. É 

imprescindível a prática, em veículos que guardem condições de segurança e higiene, 

permitindo simulação de possíveis ocorrências. E não se pode desconsiderar o estado 

precário de manutenção das vias públicas de nossas cidades e, muitas vezes, de 

nossas estradas. 

Muito embora a denominada Lei Seca tenha melhorado as 

estatísticas de mortalidade que nos colocavam em destaque mundial, trazendo em 

seu bojo a perda de parte de nossos jovens, além de incrementos de gastos com 

indenizações e tratamentos médicos, a matéria exige cuidados perenes. 

A isenção que ora pleiteamos busca auxiliar na reversão de tal 

quadro, por meio da desoneração do IPI para os veículos adquiridos por Centros de 

Formação de Condutores que os destinem exclusivamente para as atividades de 

ensino. Trata-se, portanto, da aplicação do princípio da isonomia que já concede aos 

taxistas tal benefício fiscal há décadas. 

Pela justeza do pleito, contamos com a aprovação dos nobres 

Pares desta Casa para a aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 29 de março de 2011. 

Deputado SANDRO MABEL                             Deputado HUGO LEAL   

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO Nº 6.006, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2006 
 

Aprova a Tabela de Incidência do Imposto 

sobre Produtos Industrializados - TIPI. 

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4º, incisos I e II, do Decreto-Lei 

nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971, e no § 1º do art. 3º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 

2002,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º  É aprovada a anexa Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - TIPI.  
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Art. 2º  A TIPI aprovada por este Decreto tem por base a Nomenclatura Comum do 

MERCOSUL (NCM) constante do Decreto nº 2.376, de 12 de novembro de 1997, com 

alterações posteriores.  

 

Art. 3º  A NCM constitui a Nomenclatura Brasileira de Mercadorias baseada no 

Sistema Harmonizado (NBM/SH) para todos os efeitos previstos no art. 2º do Decreto-Lei nº 

1.154, de 1º de março de 1971. 

 

Art. 4º  O enquadramento de veículos no Ex 01 e no Ex 02 relativos aos códigos 

8702.10.00 e 8702.90.90 da TIPI, bem assim nas condições estabelecidas na Nota 

Complementar NC (87-3) ao Capítulo 87 da TIPI, está condicionado à manifestação da 

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda certificando que o veículo cumpre as 

exigências ali estabelecidas.  

 

Art. 5º  Fica a Secretaria da Receita Federal autorizada a adequar a TIPI, sempre 

que não implicar alteração de alíquota, em decorrência de alterações promovidas na NCM, pela 

Câmara de Comércio Exterior - CAMEX, ao amparo do disposto no art. 2º, inciso III, alínea 

“c”, do Decreto nº 4.732, de 10 de junho de 2003. 

Parágrafo único.  Aplica-se ao ato de adequação o disposto no art. 106, inciso I, da 

Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, Código Tributário Nacional - CTN. 

 

Art. 6º  No Anexo I da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, onde consta 

“8536.50.90 Ex 03” passa a referir-se a “8536.50.90 Ex 01”. 

 

Art. 7º  A Tabela anexa ao Decreto nº 4.070, de 28 de dezembro de 2001, é aplicável 

exclusivamente para fins do disposto no art. 7º Lei nº 10.451, de 10 de maio de 2002. 

 

Art. 8o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 

partir de 1o de janeiro de 2007. 

 

Art. 9o Ficam revogados, a partir de 1o de janeiro de 2007: 

I - o art. 2º do Decreto nº 4.859, de 14 de outubro de 2003, e o art. 2º do Decreto nº 

4.924, de 19 de dezembro de 2003; 

II - os Decretos nos 4.542, de 26 de dezembro de 2002, 4.679, de 24 de abril de 

2003, 4.800, de 5 de agosto de 2003, 4.902, de 28 de novembro de 2003, 4.955, de 15 de janeiro 

de 2004, 5.058, de 30 de abril de 2004, 5.072, de 10 de maio de 2004, 5.173, de 6 de agosto de 

2004, 5.282, de 23 de novembro de 2004, 5.298, de 6 de dezembro de 2004, 5.326, de 30 de 

dezembro de 2004, 5.466, de 15 de junho de 2005, 5.468, de 15 de junho de 2005, 5.552, de 26 

de setembro de 2005, 5.618, de 13 de dezembro de 2005, 5.697, de 7 de fevereiro de 2006, 

5.802, de 8 de junho de 2006, 5.804, de 9 de junho de 2006, 5.883, de 31 de agosto de 2006, e 

5.905, de 21 de setembro de 2006 

 

Brasília, 28 de dezembro de 2006; 185o da Independência e 118o da República. 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Guido Mantega 

 

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO 87 

VEÍCULOS AUTOMÓVEIS, TRATORES, CICLOS E OUTROS VEÍCULOS 

TERRESTRES, 

SUAS PARTES E ACESSÓRIOS 

 

Notas. 

1.- O presente Capítulo não compreende os veículos concebidos para circular unicamente sobre 

vias férreas. 

2.- Consideram-se tratores, na acepção do presente Capítulo, os veículos motores 

essencialmente concebidos para puxar ou empurrar instrumentos, veículos ou cargas, mesmo 

que apresentem certos dispositivos acessórios que permitam o transporte de ferramentas, 

sementes, adubos, etc., relacionados com o seu uso principal.  

Os instrumentos e órgãos de trabalho concebidos para equipar os tratores da posição 87.01, 

enquanto material intercambiável, seguem o seu regime próprio, mesmo apresentados com o 

trator, quer estejam ou não montados neste. 

3.- Os chassis de veículos automóveis, quando providos de cabina, classificam-se nas posições 

87.02 a 87.04 e não na posição 87.06. 

4.- A posição 87.12 compreende todas as bicicletas para crianças. Os outros ciclos para crianças 

classificam-se na posição 95.03. 

Notas Complementares (NC) da TIPI 

NC (87-1)Ficam reduzidas a cinco por cento as alíquotas relativas às ambulâncias, carros 

celulares e carros funerários, classificados na posição 87.03. 

NC (87-2) Ficam fixadas nos percentuais indicados as alíquotas referentes aos automóveis de 

passageiros e veículos de uso misto, com motor a álcool ou com motor que utilize alternativa 

ou simultaneamente gasolina e álcool (flexibe fuel engine), classificados nos códigos a seguir 

especificados: 

 

 

 

 
 

CODIGO NCM ALÍQUOTA % 

8703.22 11 

8703.23.10 18 

8703.23.10 Ex 01 11 

8703.23.90 18 

8703.23.90 Ex 01 11 

8703.24 18 
 

NC (87-3) Ficam fixadas em oito por cento as alíquotas relativas aos veículos classificados no 

código 8703.22.90 e no Ex 01 do código 8703.23.90, com volume de habitáculo, destinado a 

passageiros e motoristas, superior a 6 m³. 

NC (87-4) Ficam reduzidas a quinze por cento as alíquotas relativas aos veículos de fabricação 

nacional, de transmissão manual, com caixa de transferência, chassis independente da 

carroçaria, altura livre do solo mínima sob os eixos dianteiro e traseiro de 200 mm, altura livre 

do solo mínima entre eixos de 300 mm, ângulo de ataque mínimo de 35o, ângulo de saída 

mínimo de 24o, ângulo de rampa mínimo de 28o, de capacidade de emergibilidade a partir de 

500 mm, peso bruto total combinado a partir de 3.000 kg., peso em ordem de marcha máximo 

de até 2.100 kg, concebidos para aplicação militar ou trabalho agroindustrial, classificados nos 

códigos 8703.32.10 e 8703.33.10. 
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NCM DESCRIÇÃO 
ALÍQUOTA 

(%) 

87.01 Tratores (exceto os carros-tratores da posição 87.09).  

8701.10.00 -Motocultores 0 

8701.20.00 -Tratores rodoviários para semi-reboques 5 

8701.30.00 -Tratores de lagartas 0 

8701.90 -Outros  

8701.90.10 Tratores especialmente concebidos para arrastar troncos (“log skidders”) 0 

8701.90.90 Outros 5 

 Ex 01 – Com tomada de força mecânica ou hidráulica  0 

   

87.02 Veículos automóveis para transporte de dez pessoas ou mais, incluído o 

motorista. 

 

8702.10.00 -Com motor de pistão, de ignição por compressão (diesel ou semidiesel) 25 

 Ex 01 - Com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros e 

motorista, superior a 6m³, mas inferior a 9m³ 

10 

 Ex 02 - Com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros e 

motorista, igual ou superior a 9m³ 

0 

8702.90 -Outros  

8702.90.10 Trólebus 0 

8702.90.90 Outros 25 

 Ex 01 - Com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros e 

motorista, superior a 6m³, mas inferior a 9m³ 

10 

 Ex 02 - Com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros e 

motorista, igual ou superior a 9m³ 

0 

   

87.03 Automóveis de passageiros e outros veículos automóveis principalmente 

concebidos para transporte de pessoas (exceto os da posição 87.02), 

incluídos os veículos de uso misto (“station wagons”) e os automóveis de 

corrida. 

 

8703.10.00 -Veículos especialmente concebidos para se deslocar sobre a neve; veículos 

especiais para transporte de pessoas nos campos de golfe e veículos 

semelhantes 

45 

8703.2 -Outros veículos com motor de pistão alternativo, de ignição por centelha:  

8703.21.00 --De cilindrada não superior a 1.000cm³ 7 

8703.22 --De cilindrada superior a 1.000cm³, mas não superior a 1.500cm³  

8703.22.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, 

incluído o motorista 

13 

8703.22.90 Outros 13 

8703.23 --De cilindrada superior a 1.500cm³, mas não superior a 3.000cm³  

8703.23.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, 

incluído o motorista 

25 

 Ex 01 – De cilindrada superior a 1.500 cm³, mas não superior a 2.000 cm³  13 

8703.23.90 Outros 25 

 Ex 01 – De cilindrada superior a 1.500 cm³, mas não superior a 2.000 cm³  13 

8703.24 --De cilindrada superior a 3.000cm³  

8703.24.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, 

incluído o motorista 

25 
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8703.24.90 Outros 25 

8703.3 -Outros veículos, com motor de pistão, de ignição por compressão (diesel ou 

semidiesel): 

 

8703.31 --De cilindrada não superior a 1.500cm³  

8703.31.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, 

incluído o motorista 

25 

8703.31.90 Outros 25 

8703.32 --De cilindrada superior a 1.500cm3 mas não superior a 2.500cm³  

8703.32.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, 

incluído o motorista 

25 

8703.32.90 Outros 25 

8703.33 --De cilindrada superior a 2.500cm³  

8703.33.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, 

incluído o motorista 

25 

8703.33.90 Outros 25 

8703.90.00 -Outros 25 

   

87.04 Veículos automóveis para transporte de mercadorias.  

8704.10 -”Dumpers” concebidos para serem utilizados fora de rodovias  

8704.10.10 Com capacidade de carga superior ou igual a 85 toneladas 0 

8704.10.90 Outros 0 

8704.2 -Outros, com motor de pistão, de ignição por compressão (diesel ou 

semidiesel): 

 

8704.21 --De peso em carga máxima não superior a 5 toneladas  

8704.21.10 Chassis com motor e cabina 5 

 Ex 01 - De camionetas, furgões, “pick-ups” e semelhantes 8 

8704.21.20 Com caixa basculante 5 

 Ex 01 - De camionetas, furgões, “pick-ups” e semelhantes 10 

8704.21.30 Frigoríficos ou isotérmicos 5 

 Ex 01 - De camionetas, furgões, “pick-ups” e semelhantes 8 

8704.21.90 Outros 5 

 Ex 01 - De camionetas, furgões, “pick-ups” e semelhantes 8 

 Ex 02 - Carro-forte para transporte de valores 10 

8704.22 --De peso em carga máxima superior a 5 toneladas, mas não superior a 20 

toneladas 

 

8704.22.10 Chassis com motor e cabina 5 

8704.22.20 Com caixa basculante 5 

8704.22.30 Frigoríficos ou isotérmicos 5 

8704.22.90 Outros 5 

8704.23 --De peso em carga máxima superior a 20 toneladas  

8704.23.10 Chassis com motor e cabina 5 

8704.23.20 Com caixa basculante 5 

8704.23.30 Frigoríficos ou isotérmicos 5 

8704.23.90 Outros 5 

8704.3 -Outros, com motor de pistão, de ignição por centelha:  

8704.31 --De peso em carga máxima não superior a 5 toneladas  

8704.31.10 Chassis com motor e cabina 10 

 Ex 01 - De caminhão 5 

8704.31.20 Com caixa basculante 10 
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 Ex 01 - Caminhão 5 

8704.31.30 Frigoríficos ou isotérmicos 8 

 Ex 01 - Caminhão 5 

8704.31.90 Outros 8 

 Ex 01 - Caminhão 5 

8704.32 --De peso em carga máxima superior a 5 toneladas  

8704.32.10 Chassis com motor e cabina 5 

8704.32.20 Com caixa basculante 5 

8704.32.30 Frigoríficos ou isotérmicos 5 

8704.32.90 Outros 5 

8704.90.00 -Outros 5 

   

87.05 Veículos automóveis para usos especiais (por exemplo, auto-socorros, 

caminhões-guindastes, veículos de combate a incêndio, caminhões-

betoneiras, veículos para varrer, veículos para espalhar, veículos-

oficinas, veículos radiológicos), exceto os concebidos principalmente para 

transporte de pessoas ou de mercadorias. 

 

8705.10 -Caminhões-guindastes  

8705.10.10 Com haste telescópica de altura máxima superior ou igual a 42m, capacidade 

máxima de elevação superior ou igual a 60 toneladas, segundo a Norma DIN 

15019, Parte 2, e com 4 ou mais eixos de rodas direcionáveis 

0 

8705.10.90 Outros 0 

8705.20.00 -Torres (“derricks”) automóveis, para sondagem ou perfuração 0 

8705.30.00 -Veículos de combate a incêndio 0 

8705.40.00 -Caminhões-betoneiras 0 

8705.90 -Outros  

8705.90.10 Caminhões para a determinação de parâmetros físicos característicos 

(perfilagem) de poços petrolíferos 

5 

8705.90.90 Outros 5 

   

8706.00 Chassis com motor para os veículos automóveis das posições 87.01 a 

87.05. 

 

8706.00.10 Dos veículos da posição 87.02 25 

 Ex 01 - De veículos dos Ex 01 e 02 dos códigos 8702.10.00 e 8702.90.90  0 

8706.00.20 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 8704.10 5 

8706.00.90 Outros 10 

 Ex 01 - De caminhões 0 

   

87.07 Carroçarias para os veículos automóveis das posições 87.01 a 87.05, 

incluídas as cabinas. 

 

8707.10.00 -Para os veículos da posição 87.03 10 

8707.90 -Outras  

8707.90.10 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 8704.10 5 

8707.90.90 Outras 5 

 Ex 01 - De veículos dos Ex 01 e 02 dos códigos 8702.10.00 e 8702.90.90 0 

   

87.08 Partes e acessórios dos veículos automóveis das posições 87.01 a 87.05.  

8708.10.00 -Pára-choques e suas partes 5 

8708.2 -Outras partes e acessórios de carroçarias (incluídas as de cabinas):  
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8708.21.00 --Cintos de segurança 5 

8708.29 --Outros  

8708.29.1 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 8704.10  

8708.29.11 Pára-lamas 5 

8708.29.12 Grades de radiadores 5 

8708.29.13 Portas 5 

8708.29.14 Painéis de instrumentos 5 

8708.29.19 Outros 5 

8708.29.9 Outros  

8708.29.91 Pára-lamas 5 

8708.29.92 Grades de radiadores 5 

8708.29.93 Portas 5 

8708.29.94 Painéis de instrumentos 5 

8708.29.95 Geradores de gás para acionar retratores de cintos de segurança 5 

8708.29.99 Outros 5 

8708.30 -Freios e servo-freios; suas partes  

8708.30.1 --Guarnições de freios montadas  

8708.30.11 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 8704.10 5 

8708.30.19 Outras 5 

8708.30.90 Outros 5 

8708.40 -Caixas de marchas e suas partes  

8708.40.1 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 8704.10  

8708.40.11 Servo-assistidas, próprias para torques de entrada superiores ou iguais a 

750Nm 

5 

8708.40.19 Outras 5 

8708.40.90 Outras 5 

8708.50 -Eixos de transmissão com diferencial, mesmo providos de outros órgãos de 

transmissão e eixos não motores; suas partes 

 

8708.50.1 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 8704.10  

8708.50.11 Eixos com diferencial com capacidade de suportar cargas superiores ou iguais 

a 14.000kg, redutores planetários nos extremos e dispositivo de freio 

incorporado, do tipo dos utilizados em veículos da subposição 8704.10 

5 

8708.50.12 Eixos não motores 5 

8708.50.19 Outros 5 

8708.50.80 Outros 5 

8708.50.9 Partes  

8708.50.91 De eixos não motores, dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 

8701.90 ou 8704.10 

5 

8708.50.99 Outras 5 

8708.70 -Rodas, suas partes e acessórios  

8708.70.10 De eixos propulsores dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 

ou 8704.10 

5 

8708.70.90 Outros 5 

8708.80.00 -Sistemas de suspensão e suas partes (incluídos os amortecedores de 

suspensão) 

5 

 Ex 01 - Amortecedores de suspensão de veículos das posições 87.02, 87.04 

(exceto a subposição 8704.10) e 87.05 e da subposição 8701.20 

4 

 Ex 02 - Amortecedores de suspensão 16 

8708.9 -Outras partes e acessórios:  
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8708.91.00 --Radiadores e suas partes 5 

8708.92.00 --Silenciosos e tubos de escape; suas partes 16 

 Ex 01 - De veículos das posições 87.01, 87.02, 87.04 e 87.05 (exceto partes) 4 

 Ex 02 - Partes 5 

8708.93.00 --Embreagens e suas partes 16 

 Ex 01 - De veículos das posições 87.01, 87.02, 87.04 e 87.05 4 

8708.94 --Volantes, barras e caixas, de direção; suas partes  

8708.94.1 Volantes, barras e caixas, de direção dos veículos das subposições 8701.10, 

8701.30, 8701.90 ou 8704.10 

 

8708.94.11 Volantes 4 

8708.94.12 Barras 4 

8708.94.13 Caixas  4 

8708.94.8 Outros  

8708.94.81 Volantes 5 

8708.94.82 Barras 5 

8708.94.83 Caixas 5 

8708.94.90 Partes 5 

8708.95 --Bolsas infláveis de segurança com sistema de insuflação (“airbags”); suas 

partes 

 

8708.95.10 Bolsas infláveis de segurança com sistema de insuflação (“airbags”) 5 

8708.95.2 Partes  

8708.95.21 Bolsas infláveis para “airbags” 5 

8708.95.22 Sistema de insuflação 5 

8708.95.29 Outras 5 

8708.99 --Outros  

8708.99.10 Dispositivos para comando de acelerador, freio, embreagem, direção ou caixa 

de marchas mesmo os de adaptação dos preexistentes, do tipo dos utilizados 

por pessoas incapacitadas 

0 

8708.99.90 Outros 5 

   

87.09 Veículos automóveis sem dispositivo de elevação, dos tipos utilizados em 

fábricas, armazéns, portos ou aeroportos, para transporte de 

mercadorias a curtas distâncias; carros-tratores dos tipos utilizados nas 

estações ferroviárias; suas partes. 

 

8709.1 -Veículos:  

8709.11.00 --Elétricos 0 

8709.19.00 --Outros 0 

8709.90.00 -Partes 5 

   

8710.00.00 Veículos e carros blindados de combate, armados ou não, e suas partes. 0 

   

87.11 Motocicletas (incluídos os ciclomotores) e outros ciclos equipados com 

motor auxiliar, mesmo com carro lateral; carros laterais. 

 

8711.10.00 -Com motor de pistão alternativo de cilindrada não superior a 50cm³ 15 

8711.20 -Com motor de pistão alternativo de cilindrada superior a 50cm³ mas não 

superior a 250cm³ 

 

8711.20.10 Motocicletas de cilindrada inferior ou igual a 125cm³ 25 

8711.20.20 Motocicleta de cilindrada superior a 125cm³ 25 

8711.20.90 Outros 25 
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8711.30.00 -Com motor de pistão alternativo de cilindrada superior a 250cm³ mas não 

superior a 500cm³ 

35 

8711.40.00 -Com motor de pistão alternativo de cilindrada superior a 500cm³ mas não 

superior a 800cm³ 

35 

8711.50.00 -Com motor de pistão alternativo de cilindrada superior a 800cm³ 35 

8711.90.00 -Outros 35 

   

8712.00 Bicicletas e outros ciclos (incluídos os triciclos), sem motor.  

8712.00.10 Bicicletas 10 

8712.00.90 Outros 10 

   

87.13 Cadeiras de rodas e outros veículos para inválidos, mesmo com motor ou 

outro mecanismo de propulsão. 

 

8713.10.00 -Sem mecanismo de propulsão 0 

8713.90.00 -Outros 0 

   

87.14 Partes e acessórios dos veículos das posições 87.11 a 87.13.  

8714.1 -De motocicletas (incluídos os ciclomotores):  

8714.11.00 --Selins 12 

8714.19.00 --Outros 12 

8714.20.00 -De cadeiras de rodas ou de outros veículos para inválidos 0 

8714.9 -Outros:  

8714.91.00 --Quadros e garfos, e suas partes 10 

8714.92.00 --Aros e raios 10 

8714.93 --Cubos, exceto de freios, e pinhões de rodas livres  

8714.93.10 Cubos, exceto de freios 10 

8714.93.20 Pinhões de rodas livres 10 

8714.94 --Freios, incluídos os cubos de freios, e suas partes  

8714.94.10 Cubos de freios 10 

8714.94.90 Outros 10 

8714.95.00 --Selins 10 

8714.96.00 --Pedais e pedaleiros, e suas partes 10 

8714.99 --Outros  

8714.99.10 Câmbio de velocidades 10 

8714.99.90 Outros 10 

   

8715.00.00 Carrinhos e veículos semelhantes para transporte de crianças, e suas 

partes. 

10 

   

87.16 Reboques e semi-reboques, para quaisquer veículos; outros veículos não 

autopropulsados; suas partes. 

 

8716.10.00 -Reboques e semi-reboques, para habitação ou para acampar, do tipo “trailer” 10 

8716.20.00 -Reboques e semi-reboques, autocarregáveis ou autodescarregáveis, para usos 

agrícolas 

0 

8716.3 -Outros reboques e semi-reboques, para transporte de mercadorias:  

8716.31.00 --Cisternas 5 

8716.39.00 --Outros 5 

8716.40.00 -Outros reboques e semi-reboques 5 

8716.80.00 -Outros veículos 5 



43 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4885-A/2012 

 Ex 01 - Carrinhos de tração manual, de ferro, para construção 0 

 Ex 02 - Veículos de tração animal 0 

8716.90 -Partes  

8716.90.10 Chassis de reboques e semi-reboques 5 

8716.90.90 Outras 5 

*Vide decreto nº 6.687, de 11 de dezembro de 2008 

*Vide decreto nº 6.809, de 30 de março de 2009 

*Vide decreto nº 6.890, de 29 de junho de 2009 
 

 

 

CAPÍTULO 88 

AERONAVES E APARELHOS ESPACIAIS, E SUAS PARTES 
 

Nota de Subposições. 

1.- Consideram-se vazios, para aplicação das subposições 8802.11 a 8802.40, o peso dos 

aparelhos em ordem normal de vôo, excluídos o peso do pessoal, do combustível e dos diversos 

equipamentos, exceto os fixados com caráter permanente. 

Notas Complementares (NC) da TIPI 

NC (88-1) Ficam reduzidas a zero as alíquotas dos produtos classificados na posição 88.02 

(exceto os do código 8802.60.00): 

a) quando adquiridos ou arrendados por empresa concessionária de linha regular de transporte 

aéreo; 

b) quando adquiridos ou arrendados por empresa de aerofotogrametria, autorizadas pelo 

Ministério da Defesa; e 

c) os aviões agrícolas, assim inscritos no Registro Aeronáutico Brasileiro – RAB 

NC (88-2) Ficam reduzidas para 5% as alíquotas relativas aos produtos classificados na posição 

88.02, quando adquiridos ou arrendados por empresa que explore serviços de táxi-aéreo. 

NC (88-3) Ficam reduzidas a zero as alíquotas dos produtos classificados na subposição 8802.1, 

quando adquiridos ou arrendados pelos órgãos de segurança pública da União, dos Estados e 

do Distrito Federal. 

....................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................  

 

DECRETO Nº 6.687, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2008 

 

 

Altera a Tabela de Incidência do Imposto sobre 

Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo 

Decreto no 6.006, de 28 de dezembro de 2006, e dá 

outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no inciso I do art. 4o do Decreto-Lei 

no 1.199, de 27 de dezembro de 1971, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1o Ficam alteradas para os percentuais indicados no Anexo I as alíquotas do 

Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, incidentes sobre os produtos classificados nos 

códigos ali relacionados, conforme a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto no 6.006, de 28 de dezembro de 2006. 
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Art. 2o As Notas Complementares NC (87-2), NC (87-3) e NC (87-4) da TIPI, 

passam a vigorar com a redação dada pelo Anexo II. (Redação dada pelo Decreto nº 6.743, de 

2009.) 

Art. 3o As distribuidoras de que trata a Lei no 6.729, de 28 de novembro de 1979, 

poderão efetuar a devolução ficta ao produtor dos veículos novos de que trata este Decreto, 

existentes em seu estoque e ainda não negociados até 12 de dezembro de 2008, mediante 

emissão de nota fiscal de devolução. 

§ 1o Da nota fiscal de devolução deverá constar a expressão “Nota Fiscal emitida 

nos termos do art. 3o do Decreto no 6.687, de 11 de dezembro de 2008. 

§ 2o O produtor deverá registrar a devolução do veículo em seu estoque, efetuando 

os devidos registros fiscais e contábeis, e promover saída ficta para a mesma concessionária 

com a utilização da alíquota vigente no momento da emissão da nota fiscal.  

§ 3o A devolução ficta de que trata o caput enseja para o produtor direito ao crédito 

relativo ao IPI que incidiu na saída efetiva do veículo para a concessionária. 

§ 4o O produtor fará constar da nota fiscal do novo faturamento a expressão “Nota 

Fiscal emitida nos termos do art. 3o do Decreto no 6.687, de 11 de dezembro de 2008, referente 

à Nota Fiscal de Devolução no ....”. 

Art. 3o-A Na hipótese de venda direta a consumidor final dos produtos de que trata 

os Anexos I e II deste Decreto, efetuada em data anterior à da sua publicação e ainda não 

recebida pelo adquirente, o produtor poderá reintegrar em seu estoque, de forma ficta, os 

veículos novos por ele produzidos, mediante emissão de nota fiscal de entrada. (Incluído pelo 

Decreto nº 6.723, de 2008). 

§ 1o O disposto no caput somente se aplica na impossibilidade de cancelamento da 

nota fiscal de saída, nos termos da legislação aplicável. (Incluído pelo Decreto nº 6.723, de 

2008). 

§ 2o O produtor somente poderá emitir a nota fiscal de entrada de que trata o caput 

quando estiver de posse da nota fiscal comprovando o não-recebimento do veículo novo pelo 

adquirente. (Incluído pelo Decreto nº 6.723, de 2008). 

§ 3o Da nota fiscal de entrada deverá constar a expressão: “Nota Fiscal emitida nos 

termos do art. 3o-A do Decreto no 6.687, de 11 de dezembro de 2008.” (Incluído pelo Decreto 

nº 6.723, de 2008). 

§ 4o O produtor deverá registrar a entrada do veículo em seu estoque, efetuando os 

devidos registros fiscais e contábeis, e promover saída ficta para o mesmo consumidor final 

com a utilização da alíquota vigente no momento da emissão da nota fiscal. (Incluído pelo 

Decreto nº 6.723, de 2008). 

§ 5o A reintegração ao estoque de que trata o caput enseja para o produtor direito 

ao crédito relativo ao IPI que incidiu na saída efetiva do veículo para o consumidor final. 

(Incluído pelo Decreto nº 6.723, de 2008). 

§ 6o O produtor fará constar da nota fiscal do novo faturamento a expressão “Nota 

Fiscal emitida nos termos do art. 3o-A do Decreto no 6.687, de 11 de dezembro de 2008, 

referente à Nota Fiscal de Entrada no ..... (Incluído pelo Decreto nº 6.723, de 2008). 

 

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 

partir de 12 de dezembro de 2008 até 31 de março de 2009. 

Parágrafo único. A partir de 1o de abril de 2009, ficam restabelecidas as alíquotas 

anteriormente vigentes. 

 

Brasília, 11 de dezembro de 2008; 187o da Independência e 120o da República. 
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LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Guido Mantega 

 

ANEXO I 

 

Código TIPI Alíquota (%) 

8703.21.00 0 

8703.22.10 6,5 

8703.22.90 6,5 

8703.23.10 Ex 01 6,5 

8703.23.90 Ex 01 6,5 

8704.21.10 Ex 01 1 

8704.21.20 Ex 01 3 

8704.21.30 Ex 01 1 

8704.21.90 Ex 01 1 

8704.21.90 Ex 02 3 

8704.31.10 3 

8704.31.20 3 

8704.31.30 1 

8704.31.90 1 

 

ANEXO II 

(Redação dada pelo Decreto nº 6.723, de 2008). 

NC (87-2) Ficam fixadas nos percentuais indicados as alíquotas referentes aos automóveis de 

passageiros e veículos de uso misto, com motor a álcool ou com motor que utilize alternativa 

ou simultaneamente gasolina e álcool (flexibe fuel engine), classificados nos códigos a seguir 

especificados: 

 

CÓDIGO NCM ALÍQUOTA % 

8703.22 5,5 

8703.23.10 18 

8703.23.10 Ex 01 5,5 

8703.23.90 18 

8703.23.90 Ex 01 5,5 

8703.24 18 

 

NC (87-3) Ficam fixadas em quatro por cento as alíquotas relativas aos veículos classificados 

no código 8703.22.90 e no Ex 01 do código 8703.23.90, com volume de habitáculo, destinado 

a passageiros e motoristas, superior a 6 m³. 

A N EX O II 

(Redação dada pelo Decreto nº 6.743, de 2009)  

 

NC (87-2) Ficam fixadas nos percentuais indicados as alíquotas referentes aos automóveis de 

passageiros e veículos de uso misto, com motor a álcool ou com motor que utilize alternativa 

ou simultaneamente gasolina e álcool (flexibe fuel engine), classificados nos códigos a seguir 

especificados:  

 

CÓDIGO NCM ALÍQUOTA % 

file:///C:/Tramita/DocumentosWord/D6723.htm%23art4
file:///C:/2009/Decreto/D6743.htm%23art2
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8703.22 5,5 

8703.23.10 18 

8703.23.10 Ex 01 5,5 

8703.23.90 18 

8703.23.90 Ex 01 5,5 

8703.24 18 

 

NC (87-3) Ficam fixadas em quatro por cento as alíquotas relativas aos veículos classificados 

no código 8703.22.90 e no Ex 01 do código 8703.23.90, com volume de habitáculo, destinado 

a passageiros e motoristas, superior a 6 m³. 

NC (87-4) Ficam reduzidas a 7,5% por cento as alíquotas relativas aos veículos de fabricação 

nacional, de transmissão manual, com caixa de transferência, chassis independente da 

carroçaria, altura livre do solo mínima sob os eixos dianteiro e traseiro de 200 mm, altura livre 

do solo mínima entre eixos de 300 mm, ângulo de ataque mínimo de 35º, ângulo de saída 

mínimo de 24º, ângulo de rampa mínimo de 28º, de capacidade de emergibilidade a partir de 

500 mm, peso bruto total combinado a partir de 3.000 kg., peso em ordem de marcha máximo 

de até 2.100 kg, concebidos para aplicação militar ou trabalho agroindustrial, classificados nos 

códigos 8703.32.10 e 8703.33.10. 

 

 

DECRETO Nº 6.809, DE 30 DE MARÇO DE 2009 

 

 

Altera a Tabela de Incidência do Imposto sobre 

Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo 

Decreto no 6.006, de 28 de dezembro de 2006. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de Presidente 

da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo 

em vista o disposto nos incisos I e II do art. 4o do Decreto-Lei no 1.199, de 27 de dezembro de 

1971, 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º (Revogado pelo Decreto nº 6.890, de 2009) 

 

Art. 2º (Revogado pelo Decreto nº 6.890, de 2009) 

 

Art. 3º (Revogado pelo Decreto nº 6.890, de 2009) 

 

Art. 4º  (Revogado pelo Decreto nº 6.890, de 2009) 

 

Art. 5º A tabela constante da Nota Complementar NC (24-1) ao Capítulo 24 da 

TIPI, passa a vigorar na forma do Anexo V.  

 

Art. 6º (Revogado pelo Decreto nº 6.890, de 2009) 
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Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos: 

I -  (Revogado pelo Decreto nº 6.890, de 2009) 

II - a partir de 1º de maio de 2009, em relação ao art. 5º.  

 

Brasília, 30 de março de 2009; 188º da Independência e 121º da República.  

 

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA 

Guido Mantega  

 

ANEXO I 
 

NCM ALÍQUOTA (%) 

2523.21.00 0 

2523.29.10 0 

2523.29.90 0 

3209.10.10 0 

3209.10.20 0 

3209.90.11 0 

3209.90.19 0 

3209.90.20 0 

3214.10.10 2 

3214.10.20 2 

3214.90.00 0 

3824.40.00 5 

3824.50.00 0 

3922.10.00 0 

3922.20.00 0 

3922.90.00 0 

6910.10.00 0 

6910.90.00 0 

7314.20.00 Ex 01 0 

7314.39.00 Ex 01 0 

7324.10.00 0 

8301.40.00 0 

8301.60.00 0 

8302.10.00 0 

8302.41.00 5 

8481.80.11 0 

8481.80.19 0 

8536.20.00 10 

8516.10.00 Ex 01 0 

 

ANEXO II 
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Código TIPI Alíquota (%) 

8703.21.00 0 

8703.22.10 6,5 

8703.22.90 6,5 

8703.23.10 Ex 01 6,5 

8703.23.90 Ex 01 6,5 

8704.21.10 Ex 01 1 

8704.21.20 Ex 01 3 

8704.21.30 Ex 01 1 

8704.21.90 Ex 01 1 

8704.21.90 Ex 02 3 

8704.31.10 3 

8704.31.20 3 

8704.31.30 1 

8704.31.90 1 

8701.20.00 0 

8704.21.10 0 

8704.21.20 0 

8704.21.30 0 

8704.21.90 0 

8704.22.10 0 

8704.22.20 0 

8704.22.30 0 

8704.22.90 0 

8704.23.10 0 

8704.23.20 0 

8704.23.30 0 

8704.23.90 0 

8704.31.10 Ex 01 0 

8704.31.20 Ex 01 0 

8704.31.30 Ex 01 0 

8704.31.90 Ex 01 0 

8704.32.10 0 

8704.32.20 0 

8704.32.30 0 

8704.32.90 0 

8704.90.00 0 

8716.31.00 0 

8716.39.00 0 

8716.40.00 0 

 

ANEXO III 
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NCM  DESCRIÇÃO  ALÍQUOTA (%)  

8481.90.10  

Ex 01 - Dos 

dispositivos do item 

8481.80.1  

0  

8536.50.90  
Ex 03 - Do tipo 

utilizado em residências  
5  

 

ANEXO IV 

 

"NC (87-2) Ficam fixadas nos percentuais indicados as alíquotas referentes aos automóveis de 

passageiros e veículos de uso misto, com motor a álcool ou com motor que utilize alternativa 

ou simultaneamente gasolina e álcool (flexibe fuel engine), classificados nos códigos a seguir 

especificados: 

Código TIPI Alíquota (%)  

8703.22 5,5  

8703.23.10 18  

8703.23.10 Ex 01 5,5  

8703.23.90 18  

8703.23.90 Ex 01 5,5  

8703.24 18 " (NR) 

 

"NC (87-3) Ficam fixadas em quatro por cento as alíquotas relativas aos veículos classificados 

no código 8703.22.90 e no Ex 01 do código 8703.23.90, com volume de habitáculo, destinado 

a passageiros e motoristas, superior a 6 m³." (NR) 

"NC (87-4) Ficam reduzidas a 7,5% por cento as alíquotas relativas aos veículos de fabricação 

nacional, de transmissão manual, com caixa de transferência, chassis independente da 

carroçaria, altura livre do solo mínima sob os eixos dianteiro e traseiro de 200 mm, altura livre 

do solo mínima entre eixos de 300 mm, ângulo de ataque mínimo de 35º, ângulo de saída 

mínimo de 24º, ângulo de rampa mínimo de 28º, de capacidade de emergibilidade a partir de 

500 mm, peso bruto total combinado a partir de 3.000 kg., peso em ordem de marcha máximo 

de até 2.100 kg, concebidos para aplicação militar ou trabalho agroindustrial, classificados nos 

códigos 8703.32.10 e 8703.33.10." (NR) 

 

ANEXO V 

 

"NC (24-1) Nos termos do disposto na alínea "b" do § 2º do art. 1º da Lei nº 7.798, de 10 de 

julho de 1989, com suas posteriores alterações, as saídas dos estabelecimentos industriais ou 

equiparados a industrial dos produtos classificados no código 2402.20.00, ficam sujeitos ao 

imposto conforme a tabela a seguir: 

 

Classes Valor(reais/vintena) 

I 0,764 

II 0,900 

III-M 1,004 

III-R 1,135 

IV-M 1,266 

IV-R 1,397 

javascript:LinkTexto('LEI','00007798','000','1989','NI','A','1','')
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O enquadramento nas referidas classes dar-se-á conforme o disposto no Regulamento do 

imposto." (NR) 

 

DECRETO Nº 6.890, DE 29 DE JUNHO DE 2009 
 

Altera a Tabela de Incidência do Imposto sobre 

Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo 

Decreto nº 6.006, de 28 de dezembro de 2006. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4º, incisos I e II, do Decreto-

Lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971, 

 

DECRETA : 

 

Art. 1º (Revogado(a) pelo(a) Decreto 7.032/2009) 

Parágrafo único. (Revogado(a) pelo(a) Decreto 7.032/2009) 

 

Art. 2º Fica criado na TIPI o desdobramento na descrição do código de classificação 

relacionado no Anexo II, efetuado sob a forma de destaque "Ex", observada a respectiva 

alíquota. 

 

Art. 3º (Revogado(a) pelo(a) Decreto 7.032/2009) 

I - (Revogado(a) pelo(a) Decreto 7.032/2009) 

II - (Revogado(a) pelo(a) Decreto 7.032/2009) 

 

Art. 4º Ficam fixadas nos percentuais e datas indicados nos Anexos I, III, V, VI e 

VIII as alíquotas do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, incidentes sobre os produtos 

classificados nos códigos ali relacionados, conforme a Tabela de Incidência do Imposto sobre 

Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 6.006, de 28 de dezembro de 2006. 

(Redação dada pelo(a) Decreto 7.032/2009) 

Parágrafo único. O disposto no caput não alcança os destaques "Ex" porventura 

constantes dos códigos relacionados no Anexo I. (Acrescentado(a) pelo(a) Decreto 7.032/2009) 

 

Art. 5º Ficam criados na TIPI os desdobramentos na descrição dos códigos de 

classificação relacionados nos Anexos IV e IX, efetuados sob a forma de destaque "Ex", 

observadas as respectivas alíquotas. 

 

Art. 6º As Notas Complementares NC (87-2), NC (87-3) e NC (87-4) da TIPI, 

passam a vigorar com a redação dada pelo Anexo VII, observadas as datas ali estabelecidas. 

 

Art. 7º Ficam extintos os desdobramentos na descrição dos códigos de classificação: 

I - relacionados no Anexo IV, a partir de 1º de novembro de 2009; e 

II - relacionados no Anexo IX, a partir de 1º de janeiro de 2012. (Redação dada 

pelo(a) Decreto 7.394/2010 ) 

 

Art. 8º Ficam revogados os arts. 1º, 2º, 3º, 4º, 6º e o inciso I do art. 7º do Decreto nº 

6.809, de 30 de março de 2009, os Decretos nos 6.823, de 16 de abril de 2009, 6.825, de 17 de 

abril de 2009, e 6.826, de 20 de abril de 2009. 
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Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 29 de junho de 2009; 188º da Independência e 121º da República. 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Guido Mantega 

 

ANEXO I (Redação dada pelo(a) Decreto 7.222/2010) 

Até 31 de dezembro de 2010 

NCM 
ALIQUOTA 

(%) 
NCM ALIQUOTA (%) 

7309.00.10 0 8480.20.00 0 

8401.10.00 0 8481.10.00 0 

8401.20.00 0 8481.20.90 0 

8401.40.00 0 8481.30.00 0 

8412.90 0 8481.40.00 0 

8413.70.90 0 8481.80.21 0 

8413.91.10 0 8481.80.29 0 

8413.92.00 0 8481.80.94 0 

8415.81.90 0 8481.80.95 0 

8415.82.90 0 8481.80.96 0 

8418.50 0 8481.80.97 0 

8418.69.32 0 8481.90.90 0 

8425.49.90 0 8483.10.11 0 

8448.31.00 0 8483.10.19 0 

8448.42.00 0 8483.10.20 0 

8466.10.00 0 8483.10.30 0 

8466.20 0 8483.10.40 0 

8466.30.00 0 8483.10.90 0 

8466.91.00 0 8483.40.10 0 

8466.92.00 0 8483.40.90 0 

8466.93.19 0 8483.60 0 

8466.93.20 0 8483.90.00 0 

8466.93.30 0 8905.20.00 0 

8466.93.40 0 9012.10 0 

8466.93.50 0 9022.2 0 

8466.93.60 0 9022.30.00 0 

8466.94 0 9032.81.00 0 

 

A partir de 1º de janeiro de 2011 

 

NCM 
ALIQUOTA 

(%) 
NCM ALIQUOTA (%) 

7309.00.10 5 8480.20.00 5 

javascript:LinkTexto('DEC','00007222','000','2010','NI','','','')
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8401.10.00 5 8481.10.00 5 

8401.20.00 5 8481.20.90 5 

8401.40.00 5 8481.30.00 5 

8412.90 5 8481.40.00 4 

8413.70.90 5 8481.80.21 5 

8413.91.10 5 8481.80.29 12 

8413.92.00 5 8481.80.94 5 

8415.81.90 20 8481.80.95 5 

8415.82.90 20 8481.80.96 4 

8418.50 15 8481.80.97 4 

8418.69.32 15 8481.90.90 12 

8425.49.90 5 8483.10.11 12 

8448.31.00 5 8483.10.19 12 

8448.42.00 5 8483.10.20 12 

8466.10.00 5 8483.10.30 12 

8466.20 5 8483.10.40 12 

8466.30.00 5 8483.10.90 12 

8466.91.00 5 8483.40.10 5 

8466.92.00 5 8483.40.90 10 

8466.93.19 5 8483.60 12 

8466.93.20 5 8483.90.00 12 

8466.93.30 5 8905.20.00 5 

8466.93.40 5 9012.10 5 

8466.93.50 5 9022.2 5 

8466.93.60 5 9022.30.00 5 

8466.94 5 9032.81.00 15 

 

ANEXO II 

 

NCM DESCRIÇÃO 
A L Í Q U O TA 

(%) 

8503.00.90 

Ex 01 - Partes utilizadas 

exclusiva ou principalmente em 

aerogeradores classificados no 

código 8502.31.00 

0 

 

ANEXO III 

 

Até 31 de outubro de 2009 

 

NCM ALÍQUOTA (%) 

7321.11.00 Ex 01 0 

7321.12.00 Ex 01 0 

7321.19.00 Ex 01 0 
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8418.10.00 5 

8418.2 5 

8450.11.00 Ex 01 10 

8450.12.00 Ex 01 10 

8450.19.00 Ex 01 0 

8450.20.90 10 

8451.21.00 Ex 01 10 

8516.60.00 Ex 01 0 

 

A partir de 1º de novembro de 2009 

 

NCM ALÍQUOTA (%) 

7321.11.00 Ex 01 4 

7321.12.00 Ex 01 4 

7321.19.00 Ex 01 4 

8418.10.00 15 

8418.2 15 

8450.11.00 Ex 01 20 

8450.12.00 Ex 01 20 

8450.19.00 Ex 01 10 

8450.20.90 20 

8451.21.00 Ex 01 20 

8516.60.00 Ex 01 5 

 

ANEXO IV 

 

NCM DESCRIÇÃO 
A L Í Q U O TA 

(%) 

8418.30.00 
Ex 01 - De capacidade não superior a 

400 litros 
5 

8418.40.00 
Ex 01 - De capacidade não superior a 

400 litros 
5 

 

ANEXO V (Redação dada pelo(a) Decreto 7.222/2010) 

 

Até 31 de dezembro de 2010 

 

CÓDIGO TIPI ALÍQUOTA (%) 

8701.20.00 0 

8704.21.10 0 

8704.21.20 0 

8704.21.30 0 

8704.21.90 0 

8704.21.10 Ex 01 4 

8704.21.20 Ex 01 4 
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8704.21.30 Ex 01 4 

8704.21.90 Ex 01 4 

8704.21.90 Ex 02 10 

8704.22.10 0 

8704.22.20 0 

8704.22.30 0 

8704.22.90 0 

8704.23.10 0 

8704.23.20 0 

8704.23.30 0 

8704.23.90 0 

8704.31.10 4 

8704.31.20 4 

8704.31.30 4 

8704.31.90 4 

8704.31.10 Ex 01 0 

8704.31.20 Ex 01 0 

8704.31.30 Ex 01 0 

8704.31.90 Ex 01 0 

8704.32.10 0 

8704.32.20 0 

8704.32.30 0 

8704.32.90 0 

8704.90.00 0 

8716.31.00 0 

8716.39.00 0 

8716.40.00 5 

 

A partir de 1º de janeiro de 2011 

 

CÓDIGO TIPI ALÍQUOTA (%) 

8701.20.00 5 

8704.21.10 5 

8704.21.20 5 

8704.21.30 5 

8704.21.90 5 

8704.21.10 Ex 01 8 

8704.21.20 Ex 01 10 

8704.21.30 Ex 01 8 

8704.21.90 Ex 01 8 

8704.21.90 Ex 02 10 

8704.22.10 5 

8704.22.20 5 
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8704.22.30 5 

8704.22.90 5 

8704.23.10 5 

8704.23.20 5 

8704.23.30 5 

8704.23.90 5 

8704.31.10 10 

8704.31.20 10 

8704.31.30 8 

8704.31.90 8 

8704.31.10 Ex 01 5 

8704.31.20 Ex 01 5 

8704.31.30 Ex 01 5 

8704.31.90 Ex 01 5 

8704.32.10 5 

8704.32.20 5 

8704.32.30 5 

8704.32.90 5 

8704.90.00 5 

8716.31.00 5 

8716.39.00 5 

8716.40.00 5 

 

ANEXO VI 

Até 30 de setembro de 2009 

 

NCM ALÍQUOTA (%) 

8703.21.00 0 

8703.22.10 6,5 

8703.22.90 6,5 

8703.23.10 Ex 01 6,5 

8703.23.90 Ex 01 6,5 

 

De 1º a 31 de outubro de 2009 

 

NCM ALÍQUOTA (%) 

8703.21.00 1,5 

8703.22.10 8,0 

8703.22.90 8,0 

8703.23.10 Ex 01 8,0 

8703.23.90 Ex 01 8,0 

 

De 1º a 30 de novembro de 2009 
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NCM ALÍQUOTA (%) 

8703.21.00 3,0 

8703.22.10 9,5 

8703.22.90 9,5 

8703.23.10 Ex 01 9,5 

8703.23.90 Ex 01 9,5 

 

De 1º a 31 de dezembro de 2009 

 

NCM ALÍQUOTA (%) 

8703.21.00 5,0 

8703.22.10 11,0 

8703.22.90 11,0 

8703.23.10 Ex 01 11 , 0 

8703.23.90 Ex 01 11 , 0 

 

A partir de 1º de janeiro de 2010 

 

NCM ALÍQUOTA (%) 

8703.21.00 7 

8703.22.10 13 

8703.22.90 13 

8703.23.10 Ex 01 13 

8703.23.90 Ex 01 13 

 

ANEXO VIII (Redação dada pelo(a) Decreto 7.222/2010) 

Até 31 de dezembro de 2010 

 

NCM ALÍQUOTA (%) 

2523.21.00 0 

2523.29.10 0 

2523.29.90 0 

2713.20.00 0 

2715.00.00 0 

3209.10.10 0 

3209.10.20 0 

3209.90.11 0 

3209.90.19 0 

3209.90.20 0 

3214.10.10 2 

3214.10.20 2 

3214.90.00 0 

3824.40.00 5 

3824.50.00 0 
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3922.10.00 0 

3922.20.00 0 

3922.90.00 0 

69.07 0 

69.08 0 

6910.10.00 0 

6910.90.00 0 

7314.20.00 Ex 01 0 

7314.39.00 Ex 01 0 

7324.10.00 0 

7408.1 0 

8301.10.00 0 

8301.40.00 0 

8301.60.00 0 

8302.10.00 0 

8302.41.00 5 

8481.80.11 0 

8481.80.19 0 

8481.80.93 0 

8516.10.00 Ex 01 0 

8536.20.00 10 

 

A partir de 1º de janeiro de 2011 

 

NCM ALÍQUOTA (%) 

2523.21.00 4 

2523.29.10 4 

2523.29.90 4 

2713.20.00 4 

2715.00.00 5 

3209.10.10 5 

3209.10.20 5 

3209.90.11 5 

3209.90.19 5 

3209.90.20 5 

3214.10.10 10 

3214.10.20 5 

3214.90.00 5 

3824.40.00 10 

3824.50.00 5 

3922.10.00 5 

3922.20.00 5 

3922.90.00 5 
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69.07 5 

69.08 5 

6910.10.00 5 

6910.90.00 5 

7314.20.00 Ex 01 5 

7314.39.00 Ex 01 5 

7324.10.00 5 

7408.1 5 

8301.10.00 10 

8301.40.00 5 

8301.60.00 5 

8302.10.00 5 

8302.41.00 10 

8481.80.11 5 

8481.80.19 5 

8481.80.93 5 

8516.10.00 Ex 01 5 

8536.20.00 15 

 

ANEXO VIII (Redação dada pelo(a) Decreto 7.032/2009) 

Até 30 de junho de 2010 

 

NCM ALÍQUOTA (%) 

2523.21.00 0 

2523.29.10 0 

2523.29.90 0 

2713.20.00 0 

2715.00.00 0 

3209.10.10 0 

3209.10.20 0 

3209.90.11 0 

3209.90.19 0 

3209.90.20 0 

3214.10.10 2 

3214.10.20 2 

3214.90.00 0 

3824.40.00 5 

3824.50.00 0 

3922.10.00 0 

3922.20.00 0 

3922.90.00 0 

69.07 0 

69.08 0 

javascript:LinkTexto('DEC','00007032','000','2009','NI','','','')


59 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4885-A/2012 

6910.10.00 0 

6910.90.00 0 

7314.20.00 Ex 01 0 

7314.39.00 Ex 01 0 

7324.10.00 0 

7408.1 0 

8301.10.00 0 

8301.40.00 0 

8301.60.00 0 

8302.10.00 0 

8302.41.00 5 

8481.80.11 0 

8481.80.19 0 

8481.80.93 0 

8516.10.00 Ex 01 0 

8536.20.00 10 

 

A partir de 1º de julho de 2010 

 

NCM ALÍQUOTA (%) 

2523.21.00 4 

2523.29.10 4 

2523.29.90 4 

2713.20.00 4 

2715.00.00 5 

3209.10.10 5 

3209.10.20 5 

3209.90.11 5 

3209.90.19 5 

3209.90.20 5 

3214.10.10 10 

3214.10.20 5 

3214.90.00 5 

3824.40.00 10 

3824.50.00 5 

3922.10.00 5 

3922.20.00 5 

3922.90.00 5 

69.07 5 

69.08 5 

6910.10.00 5 

6910.90.00 5 

7314.20.00 Ex 01 5 
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7314.39.00 Ex 01 5 

7324.10.00 5 

7408.1 5 

8301.10.00 10 

8301.40.00 5 

8301.60.00 5 

8302.10.00 5 

8302.41.00 10 

8481.80.11 5 

8481.80.19 5 

8481.80.93 5 

8516.10.00 Ex 01 5 

8536.20.00 15 

 

ANEXO IX (Redação dada pelo(a) Decreto 7.032/2009) 

 

NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA (%) 

6807.90.00 Ex 01 - Telhas onduladas 0 

7308.90.90 Ex 01 - Telhas de aço 0 

8481.90.10 
Ex 01 - Dos dispositivos do item 

8481.80.1 
0 

8536.50.90 
Ex 03 - Do tipo utilizado em 

residências 
5 

 

 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.134, DE 2015 
(Do Sr. Mário Negromonte Jr.) 

 
Concede isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados-IPI para os 
veículos adquiridos pelos Centros de Formação de Condutores. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-859/2011.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Esta lei modifica a legislação do IPI, concedendo isenção 

para veículos novos alocados à aprendizagem de condução. 

Art. 2º. Estão isentos do Imposto sobre Produtos 
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Industrializados (IPI) os veículos automóveis de passageiros, os veículos de uso 

misto, os veículos automóveis para o transporte de mercadorias e os veículos de duas 

rodas, todos de fabricação nacional, classificados nos códigos NCM 87.02, 87.03, 

87.04 e 87.11 da Tabela do IPI (TIPI), aprovada pelo Decreto n.º 7.660, de 2011, 

quando adquiridos por Centros de Formação de Condutores, em funcionamento legal 

e regular no país, e desde que os veículos sejam destinados exclusivamente para as 

atividades de aprendizagem. 

Art. 3°. A isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - 

IPI de que trata o art. 1° desta lei somente poderá ser utilizada uma vez, salvo se o 

veículo tiver sido adquirido há mais de 2 (dois) anos.  

Art. 4º. A isenção será reconhecida pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil, mediante prévia comprovação do atendimento, pelo adquirente, das 

exigências estabelecidas no art. 2º desta lei. 

Art. 5º. Fica assegurada a manutenção do crédito do Imposto 

sobre Produtos Industrializados (IPI) relativo às matérias-primas, aos produtos 

intermediários e ao material de embalagem efetivamente utilizados na industrialização 

dos produtos referidos nesta lei. 

Art. 6º. A isenção do art. 2º não beneficia acessórios opcionais, 

que não sejam equipamentos originais do veículo adquirido. 

Art. 7º. A alienação do veículo adquirido nos termos desta lei, 

antes de 2 (dois) anos contados da data da sua aquisição, a pessoas que não 

satisfaçam às mesmas condições e aos requisitos ora estabelecidos acarretará o 

pagamento pelo alienante do tributo dispensado, atualizado na forma da legislação 

tributária, podendo ser acrescido de multa e juros moratórios previstos na legislação, 

em caso de fraude ou falta de pagamento do imposto devido. 

Art.8º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Reportagem especial da agência Câmara informa que apesar 

da queda considerável no número de acidentes e mortes em estradas federais em 

2014, com relação a 2013, atingindo cerca de 15% e 8,5%, respectivamente, de 

acordo com a Polícia Rodoviária Federal, a situação exige cuidado constante, até 

porque o dado destoante acusa aumento de 34% nos casos de invalidez permanente.  

A liderança na lista de vítimas fatais é de motociclistas e a 

maioria dos acidentes está ligada ao comportamento humano, tais como: falta de 

atenção (32%), velocidade incompatível (20%) e ultrapassagem indevida (12%). 
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O resultado positivo observado é atribuído ao endurecimento da 

legislação, às campanhas educativas, ao aumento da fiscalização e de investimento 

em tecnologia.  

Para o DNIT, são três as abordagens dos enfoques de 

segurança no enfrentamento de tal situação, baseadas na educação do usuário, no 

tocante à utilização das vias públicas; na engenharia do sistema viário, que permita 

movimentação com fluidez, conforto e segurança e na aplicação de leis, que 

orientem a todos e punam os maus usuários. 

Para o Diretor Geral do Departamento de Trânsito do Distrito 

Federal Sr. Jaime Amorim de Sousa, “o trânsito é formado de três componentes 

básicos: o homem, a via e o veículo”. 

Todas as considerações apresentadas nos levam à 

necessidade de reforço da educação do condutor, por meio de adequadas condições 

de aprendizagem da condução de veículos, com vistas a manter a integridade física 

dos usuários e do patrimônio público e privado.  

Neste sentido é primordial que equipamentos e veículos de 

instrução estejam em perfeitas condições de uso e de segurança do tráfego. 

O presente projeto de lei pretende conceder isenção do IPI para 

os veículos novos de passageiros, de uso misto, de carga e as motocicletas, 

adquiridos por Centros de Formação de Condutores regularmente em funcionamento 

no país, e destinados às atividades de aprendizagem de condução. 

Pela importância da medida, com reflexos nas áreas de saúde, 

previdência e assistência social, estamos certos da aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 30 de junho de 2015. 

Deputado MÁRIO NEGROMONTE JR. 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO Nº 7.660, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011 
 

Aprova a Tabela de Incidência do Imposto 

sobre Produtos Industrializados - TIPI.  
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A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso IV da Constituição, e tendo em vista o disposto nos incisos I e II do caput do art. 4º do 

Decreto-Lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971, no Decreto nº 2.376, de 12 de novembro de 

1997, no inciso XIX do caput do art. 2º do Decreto nº 4.732, de 10 de junho de 2003, e na 

Resolução Camex nº 94, de 8 de dezembro de 2011,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - TIPI anexa a este Decreto.  

....................................................................................................................................................... 

 

TABELA DE INCIDÊNCIA DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 

(TIPI) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO 87 

VEÍCULOS AUTOMÓVEIS, TRATORES, CICLOS E OUTROS VEÍCULOS 

TERRESTRES, SUAS PARTES E ACESSÓRIOS 

Notas. 

1.- O presente Capítulo não compreende os veículos concebidos para circular 

unicamente sobre vias férreas. 

2.- Consideram-se “tratores”, na acepção do presente Capítulo, os veículos motores 

essencialmente concebidos para puxar ou empurrar instrumentos, veículos ou cargas, mesmo 

que apresentem certos dispositivos acessórios que permitam o transporte de ferramentas, 

sementes, adubos (fertilizantes), etc., relacionados com o seu uso principal. 

Os instrumentos e órgãos de trabalho concebidos para equipar os tratores da posição 

87.01, enquanto material intercambiável, seguem o seu regime próprio, mesmo apresentados 

com o trator, quer estejam ou não montados neste. 

3.- Os chassis de veículos automóveis, quando providos de cabina, classificam-se 

nas posições 87.02 a 87.04 e não na posição 87.06. 

4.- A posição 87.12 compreende todas as bicicletas para crianças. Os outros ciclos 

para crianças classificam-se na posição 95.03. 

 

Notas Complementares (NC) da TIPI 
  

NC (87-1) Ficam reduzidas a zero as alíquotas relativas às ambulâncias, carros 

celulares e carros funerários, classificados na posição 87.03.  

 

NC (87-2) Ficam fixadas nos percentuais indicados as alíquotas relativas aos 

veículos classificados no código 8703.22.90 e no Ex 01 do código 8703.23.90, com volume de 

habitáculo, destinado a passageiros e motoristas, superior a 6 m³. O enquadramento de veículos 

nesta Nota Complementar está condicionado à manifestação da Secretaria da Receita Federal 

do Brasil certificando que o veículo cumpre as exigências nela estabelecidas. 
  

ALÍQUOTA % 

De 1º/7/2014 até 31/12/2014 De 1º/1/2015 até 31/12/2017 A partir de 1º/01/2018 

36 38 8 

 

NC (87-3) O enquadramento de veículos no Ex 01 e no Ex 02 dos códigos 

8702.10.00 e 8702.90.90, bem assim nas condições estabelecidas na Nota Complementar NC 
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(87-2), está condicionado à manifestação da Secretaria da Receita Federal do Brasil, 

certificando que o veículo cumpre as exigências ali estabelecidas.  

NC (87-4) Ficam fixadas nos percentuais indicados as alíquotas referentes aos 

automóveis de passageiros e veículos de uso misto, com motor a álcool ou com motor que 

utilize alternativa ou simultaneamente gasolina e álcool (flexibe fuel engine), classificados nos 

códigos a seguir especificados: 
 

CÓDIGO DA 

TIPI 

ALÍQUOTA % 

De 1º/7/2014 até 31/12/2014 De 1º/1/2015 até 31/12/2017 A partir de 

1º/01/2018 

8703.21 33 37 7 

8703.22 39 41 11 

8703.23.10 48 48 18 

8703.23.10 Ex 

01 

39 41 11 

8703.23.90 48 48 18 

8703.23.90 Ex 

01 

39 41 11 

8703.24 48 48 18 
 

NC (87-5) Ficam reduzidas aos percentuais indicados as alíquotas relativas aos 

veículos de fabricação nacional, de transmissão manual, com caixa de transferência, chassis 

independente da carroçaria, altura livre do solo mínima sob os eixos dianteiro e traseiro de 200 

mm, altura livre do solo mínima entre eixos de 300 mm, ângulo de ataque mínimo de 35º, 

ângulo de saída mínimo de 24º, ângulo de rampa mínimo de 28º, de capacidade de 

emergibilidade a partir de 500 mm, peso bruto total combinado a partir de 3.000 kg, peso em 

ordem de marcha máximo de até 2.100 kg, concebidos para aplicação militar ou trabalho 

agroindustrial, classificados nos códigos 8703.32.10 e 8703.33.10: 
 

ALÍQUOTA % 

De 1º/7/2014 até 31/12/2014 De 1º/1/2015 até 31/12/2017 A partir de 1º/01/2018 

41 45 15 

 

NC (87-6) Ficam reduzidas a zero, até 31 de dezembro de 2012, as alíquotas 

relativas aos produtos classificados no código 8716.3. 

NC (87-7) Ficam fixadas nos percentuais indicados as alíquotas relativas aos 

produtos classificados nos códigos a seguir especificados, exceto quanto aos produtos 

classificados em destaques “Ex” eventualmente existentes nos referidos códigos: 
 

CÓDIGO DA TIPI 
De 1º/7/2014 até 

31/12/2014 

De 1º/1/2015 até 

31/12/2017 

8701.20.00 
30 30 

8702.10.00  
55 55 

8702.10.00 Ex 01 
40 40 

8702.90.90  
55 55 

8702.90.90 Ex 01 
40 40 

8703.21.00 
33 37 

8703.22.10 
40 43 
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8703.22.90 
40 43 

8703.23.10 55 55 

8703.23.10 Ex 01 
40 43 

8703.23.90 55 55 

8703.23.90 Ex 01 
40 43 

8703.24.10 55 55 

8703.24.90 55 55 

8703.31.10 55 55 

8703.31.90 55 55 

8703.32.10 55 55 

8703.32.90 55 55 

8703.33.10 55 55 

8703.33.90 55 55 

8704.21.10 
30 30 

8704.21.10 Ex 01 
33 38 

8704.21.20 
30 30 

8704.21.20 Ex 01 
33 34 

8704.21.30 
30 30 

8704.21.30 Ex 01 
33 34 

8704.21.90 
30 30 

8704.21.90 Ex 01 
33 38 

8704.21.90 Ex 02 40 40 

8704.22.10 
30 30 

8704.22.20 
30 30 

8704.22.30 
30 30 

8704.22.90 
30 30 

8704.23.10 
30 30 

8704.23.20 
30 30 

8704.23.30 
30 30 

8704.23.90 
30 30 

8704.31.10 
33 40 

8704.31.10 Ex 01 30 30 

8704.31.20 
33 34 

8704.31.20 Ex 01 30 30 

8704.31.30 
33 34 
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8704.31.30 Ex 01 30 30 

8704.31.90 33 38 

8704.31.90 Ex 01 30 30 

8704.32.10 30 30 

8704.32.20 30 30 

8704.32.30 30 30 

8704.32.90 30 30 

8704.90.00 30 30 

8706.00.10 (exceto dos 

veículos do código 

8702.90.10) 

55 55 

8706.00.10 Ex 01 30 30 

8706.00.90  40 40 

8706.00.90 Ex 01 30 30 

 

NC (87-8) Entre 1º de janeiro de 2017 e 31 de dezembro de 2020, ficam reduzidas 

em dois pontos percentuais as alíquotas do imposto referentes aos veículos de que tratam a NC 

(87-2), a NC (87-4) e a NC (87-7) e aos veículos classificados nos códigos 8703.21.00, 

8703.22.10, 8703.22.90, 8703.23.10, 8703.23.10 Ex 01, 8703.23.90, 8703.23.90 Ex 01, 

8703.24.10, 8703.24.90, 8704.31.10 (exceto Ex 01), 8704.31.20 (exceto Ex 01), 8704.31.30 

(exceto Ex 01) e 8704.31.90 (exceto Ex 01), comercializados pelas empresas que: 

1 - atinjam, até 1º de outubro de 2016, o nível de eficiência energética de que trata 

o item 3 do Anexo II ao Decreto nº  7.819, de 3 de outubro de 2012; e 

2 - mantenham, no mínimo, o nível de que trata o item 1 até 31 de dezembro de 

2020. 

NC (87-9) Entre 1º de janeiro de 2017 e 31 de dezembro de 2020, ficam reduzidas 

em um ponto percentual as alíquotas do imposto referentes aos automóveis de que tratam a NC 

(87-2), a NC (87-4) e a NC (87-7) e aos veículos classificados nos códigos 8703.21.00, 

8703.22.10, 8703.22.90, 8703.23.10, 8703.23.10 Ex 01, 8703.23.90, 8703.23.90 Ex 01, 

8703.24.10, 8703.24.90, 8704.31.10 (exceto Ex 01), 8704.31.20 (exceto Ex 01), 8704.31.30 

(exceto Ex 01) e 8704.31.90 (exceto Ex 01) comercializados pelas empresas que: 

1 - atinjam, até 1º de outubro de 2016, o nível de eficiência energética de que trata 

o item 4 do Anexo II ao Decreto nº 7.819, de 3 de outubro de 2012; e 

2 - mantenham, no mínimo, o nível de que trata o item 1 até 31 de dezembro de 

2020. 

NC (87-10) Entre 1º de janeiro de 2018 e 31 de dezembro de 2020, ficam reduzidas 

em dois pontos percentuais as alíquotas do imposto referentes aos veículos de que tratam a NC 

(87-2), a NC (87-4) e a NC (87-7) e aos veículos classificados nos códigos 8703.21.00, 

8703.22.10, 8703.22.90, 8703.23.10, 8703.23.10 Ex 01, 8703.23.90, 8703.23.90 Ex 01, 

8703.24.10, 8703.24.90, 8704.31.10 (exceto Ex 01), 8704.31.20 (exceto Ex 01), 8704.31.30 

(exceto Ex 01) e 8704.31.90 (exceto Ex 01), comercializados pelas empresas que: 

1 - atinjam, até 1º de outubro de 2017, o nível de eficiência energética de que trata 

o item 3 do Anexo II ao Decreto nº  7.819, de 3 de outubro de 2012; e 

2 - mantenham, no mínimo, o nível de que trata o item 1 até 31 de dezembro de 

2020. 

NC (87-11) Entre 1º de janeiro de 2018 e 31 de dezembro de 2020, ficam reduzidas 

em um ponto percentual as alíquotas do imposto referentes aos automóveis de que tratam a NC 

(87-2), a NC (87-4) e a NC (87-7) e aos veículos classificados nos códigos 8703.21.00, 

8703.22.10, 8703.22.90, 8703.23.10, 8703.23.10 Ex 01, 8703.23.90, 8703.23.90 Ex 01, 

8703.24.10, 8703.24.90, 8704.31.10 (exceto Ex 01), 8704.31.20 (exceto Ex 01), 8704.31.30 

(exceto Ex 01) e 8704.31.90 (exceto Ex 01) comercializados pelas empresas que: 

1 - atinjam, até 1º de outubro de 2017, o nível de eficiência energética de que trata 
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o item 4 do Anexo II ao Decreto nº 7.819, de 3 de outubro de 2012; e 

2 - mantenham, no mínimo, o nível de que trata o item 1 até 31 de dezembro de 

2020. 
 

__________________ 

NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 

(%) 

87.01 Tratores (exceto os carros-tratores da posição 87.09).  

8701.10.00 - Motocultores 0 

8701.20.00 - Tratores rodoviários para semirreboques 0 

8701.30.00 - Tratores de lagartas 0 

8701.90 - Outros  

8701.90.10 Tratores especialmente concebidos para arrastar troncos (log skidders) 0 

8701.90.90 Outros 5 

 Ex 01 – Com tomada de força mecânica ou hidráulica 0 

   

87.02 Veículos automóveis para transporte de dez pessoas ou mais, incluindo o motorista.  

8702.10.00 - Com motor de pistão, de ignição por compressão (diesel ou semidiesel) 25 

 Ex 01 - Com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros e motorista, superior 

a 6m³, mas inferior a 9m³ 10 

 Ex 02 - Com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros e motorista, igual ou 

superior a 9m³ 0 

8702.90 - Outros  

8702.90.10 Trólebus 0 

8702.90.90 Outros 25 

 Ex 01 - Com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros e motorista, superior 

a 6m³, mas inferior a 9m³ 10 

 Ex 02 - Com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros e motorista, igual ou 

superior a 9m³ 0 

   

87.03 Automóveis de passageiros e outros veículos automóveis principalmente concebidos 

para transporte de pessoas (exceto os da posição 87.02), incluindo os veículos de uso 

misto (station wagons) e os automóveis de corrida.  

8703.10.00 - Veículos especialmente concebidos para se deslocar sobre a neve; veículos 

especiais para transporte de pessoas nos campos de golfe e veículos semelhantes 45 

8703.2 - Outros veículos com motor de pistão alternativo de ignição por centelha:  

8703.21.00 -- De cilindrada não superior a 1.000 cm3 7 

8703.22 -- De cilindrada superior a 1.000 cm3, mas não superior a 1.500 cm3  

8703.22.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, incluindo o 

motorista 13 

8703.22.90 Outros 13 

8703.23 -- De cilindrada superior a 1.500 cm3, mas não superior a 3.000 cm3  

8703.23.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, incluindo o 

motorista 25 

 Ex 01 – De cilindrada superior a 1.500 cm³, mas não superior a 2.000 cm³ 13 

8703.23.90 Outros 25 

 Ex 01 – De cilindrada superior a 1.500 cm³, mas não superior a 2.000 cm³ 13 

8703.24 -- De cilindrada superior a 3.000 cm3  

8703.24.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, incluindo o 

motorista 25 

8703.24.90 Outros 25 

8703.3 - Outros veículos com motor de pistão de ignição por compressão (diesel ou 

semidiesel):  

8703.31 -- De cilindrada não superior a 1.500 cm3  

8703.31.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, incluindo o 

motorista 25 

8703.31.90 Outros 25 

8703.32 -- De cilindrada superior a 1.500 cm3, mas não superior a 2.500 cm3  
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8703.32.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, incluindo o 

motorista 25 

8703.32.90 Outros 25 

8703.33 -- De cilindrada superior a 2.500 cm3  

8703.33.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, incluindo o 

motorista 25 

8703.33.90 Outros 25 

8703.90.00 - Outros 25 

   

87.04 Veículos automóveis para transporte de mercadorias.  

8704.10 - Dumpers concebidos para serem utilizados fora de rodovias  

8704.10.10 Com capacidade de carga superior ou igual a 85 toneladas 0 

8704.10.90 Outros 0 

8704.2 - Outros, com motor de pistão, de ignição por compressão (diesel ou semidiesel):  

8704.21 -- De peso em carga máxima não superior a 5 toneladas  

8704.21.10 Chassis com motor e cabina 0 

 Ex 01 - De camionetas, furgões, "pick-ups" e semelhantes 8 

8704.21.20 Com caixa basculante 0 

 Ex 01 - De camionetas, furgões, "pick-ups" e semelhantes 4 

8704.21.30 Frigoríficos ou isotérmicos 0 

 Ex 01 - De camionetas, furgões, "pick-ups" e semelhantes 4 

8704.21.90 Outros 0 

 Ex 01 - De camionetas, furgões, "pick-ups" e semelhantes 8 

 Ex 02 - Carro-forte para transporte de valores 10 

8704.22 -- De peso em carga máxima superior a 5 toneladas, mas não superior a 20 

toneladas  

8704.22.10 Chassis com motor e cabina 0 

8704.22.20 Com caixa basculante 0 

8704.22.30 Frigoríficos ou isotérmicos 0 

8704.22.90 Outros 0 

8704.23 -- De peso em carga máxima superior a 20 toneladas  

8704.23.10 Chassis com motor e cabina 0 

8704.23.20 Com caixa basculante 0 

8704.23.30 Frigoríficos ou isotérmicos 0 

8704.23.90 Outros 0 

 Ex 01 - Veículo automóvel para transporte de toras de madeira, denominado 

comercialmente “trator florestal” e, tecnicamente, “forwarder” 5 

8704.3 - Outros, com motor de pistão, de ignição por centelha:  

8704.31 -- De peso em carga máxima não superior a 5 toneladas  

8704.31.10 Chassis com motor e cabina 10 

 Ex 01 - De caminhão 0 

8704.31.20 Com caixa basculante 4 

 Ex 01 - Caminhão 0 

8704.31.30 Frigoríficos ou isotérmicos 4 

 Ex 01 - Caminhão 0 

8704.31.90 Outros 8 

 Ex 01 - Caminhão 0 

8704.32 -- De peso em carga máxima superior a 5 toneladas  

8704.32.10 Chassis com motor e cabina 0 

8704.32.20 Com caixa basculante 0 

8704.32.30 Frigoríficos ou isotérmicos 0 

8704.32.90 Outros 0 

8704.90.00 - Outros 0 

   

87.05 Veículos automóveis para usos especiais (por exemplo, auto-socorros, caminhões-

guindastes, veículos de combate a incêndio, caminhões-betoneiras, veículos para 

varrer, veículos para espalhar, veículos-oficinas, veículos radiológicos), exceto os 

concebidos principalmente para transporte de pessoas ou de mercadorias.  
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8705.10 - Caminhões-guindastes  

8705.10.10 Com haste telescópica de altura máxima superior ou igual a 42 m, capacidade máxima 

de elevação superior ou igual a 60 toneladas, segundo a Norma DIN 15019, Parte 2, e 

com 2 ou mais eixos de rodas direcionáveis 0 

8705.10.90 Outros 0 

8705.20.00 - Torres (derricks) automóveis, para sondagem ou perfuração 0 

8705.30.00 - Veículos de combate a incêndio 0 

8705.40.00 - Caminhões-betoneiras 0 

8705.90 - Outros  

8705.90.10 Caminhões para a determinação de parâmetros físicos característicos (perfilagem) de 

poços petrolíferos 5 

8705.90.90 Outros 5 

   

8706.00 Chassis com motor para os veículos automóveis das posições 87.01 a 87.05.  

8706.00.10 Dos veículos da posição 87.02 25 

 Ex 01 - De veículos dos Ex 01 e 02 dos códigos 8702.10.00 e 8702.90.90 0 

8706.00.20 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 8704.10 5 

8706.00.90 Outros 10 

 Ex 01 - De caminhões 0 

   

87.07 Carroçarias para os veículos automóveis das posições 87.01 a 87.05, incluindo as 

cabinas.  

8707.10.00 - Para os veículos da posição 87.03 10 

8707.90 - Outras  

8707.90.10 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 8704.10 5 

8707.90.90 Outras 5 

 Ex 01 - De veículos dos Ex 01 e 02 dos códigos 8702.10.00 e 8702.90.90 0 

   

87.08 Partes e acessórios dos veículos automóveis das posições 87.01 a 87.05.  

8708.10.00 - Pára-choques e suas partes 5 

8708.2 - Outras partes e acessórios de carroçarias (incluindo as de cabinas):  

8708.21.00 -- Cintos de segurança 5 

8708.29 -- Outros  

8708.29.1 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 8704.10  

8708.29.11 Pára-lamas 5 

8708.29.12 Grades de radiadores 5 

8708.29.13 Portas 5 

8708.29.14 Painéis de instrumentos 5 

8708.29.19 Outros 5 

8708.29.9 Outros  

8708.29.91 Pára-lamas 5 

8708.29.92 Grades de radiadores 5 

8708.29.93 Portas 5 

8708.29.94 Painéis de instrumentos 5 

8708.29.95 Geradores de gás para acionar retratores de cintos de segurança 5 

8708.29.99 Outros 5 

8708.30 - Freios e servo-freios; suas partes  

8708.30.1 Guarnições de freios montadas  

8708.30.11 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 8704.10 5 

8708.30.19 Outras 5 

8708.30.90 Outros 5 

8708.40 - Caixas de marchas e suas partes  

8708.40.1 Caixas de marchas dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 8704.10  

8708.40.11 Servo-assistidas, próprias para torques de entrada superiores ou iguais a 750 Nm 5 

8708.40.19 Outras 5 

8708.40.80 Outras caixas de marchas 5 

8708.40.90 Partes 5 

8708.50 - Eixos de transmissão com diferencial, mesmo providos de outros órgãos de  
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transmissão e eixos não motores; suas partes 

8708.50.1 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 8704.10  

8708.50.11 Eixos com diferencial com capacidade de suportar cargas superiores ou iguais a 14.000 

kg, redutores planetários nos extremos e dispositivo de freio incorporado, do tipo dos 

utilizados em veículos da subposição 8704.10 5 

8708.50.12 Eixos não motores 5 

8708.50.19 Outros 5 

8708.50.80 Outros 5 

8708.50.9 Partes  

8708.50.91 De eixos não motores, dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 

8704.10 5 

8708.50.99 Outras 5 

8708.70 - Rodas, suas partes e acessórios  

8708.70.10 De eixos propulsores dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 

8704.10 5 

8708.70.90 Outros 5 

8708.80.00 - Sistemas de suspensão e suas partes (incluindo os amortecedores de suspensão) 5 

 Ex 01 - Amortecedores de suspensão de veículos das posições 87.02, 87.04 (exceto a 

subposição 8704.10) e 87.05 e da subposição 8701.20 4 

 Ex 02 - Amortecedores de suspensão 16 

8708.9 - Outras partes e acessórios:  

8708.91.00 -- Radiadores e suas partes 5 

8708.92.00 -- Silenciosos e tubos de escape; suas partes 16 

 Ex 01 - De veículos das posições 87.01, 87.02, 87.04 e 87.05 (exceto partes) 4 

 Ex 02 - Partes 5 

8708.93.00 -- Embreagens e suas partes 16 

 Ex 01 - De veículos das posições 87.01, 87.02, 87.04 e 87.05 4 

8708.94 -- Volantes, colunas e caixas, de direção; suas partes  

8708.94.1 Volantes, colunas e caixas, de direção dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 

8701.90 ou 8704.10  

8708.94.11 Volantes 4 

8708.94.12 Colunas 4 

8708.94.13 Caixas 4 

8708.94.8 Outros  

8708.94.81 Volantes 5 

8708.94.82 Colunas 5 

8708.94.83 Caixas 5 

8708.94.90 Partes 5 

8708.95 -- Bolsas infláveis de segurança com sistema de insuflação (airbags); suas partes  

8708.95.10 Bolsas infláveis de segurança com sistema de insuflação (airbags) 5 

8708.95.2 Partes  

8708.95.21 Bolsas infláveis para airbags 5 

8708.95.22 Sistema de insuflação 5 

8708.95.29 Outras 5 

8708.99 -- Outros  

8708.99.10 Dispositivos para comando de acelerador, freio, embreagem, direção ou caixa de marchas 

mesmo os de adaptação dos preexistentes, do tipo dos utilizados por pessoas 

incapacitadas 0 

8708.99.90 Outros 5 

   

87.09 Veículos automóveis sem dispositivo de elevação, dos tipos utilizados em fábricas, 

armazéns, portos ou aeroportos, para transporte de mercadorias a curtas 

distâncias; carros-tratores dos tipos utilizados nas estações ferroviárias; suas 

partes.  

8709.1 - Veículos:  

8709.11.00 -- Elétricos 0 

8709.19.00 -- Outros 0 

8709.90.00 - Partes 5 
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8710.00.00 Veículos e carros blindados de combate, armados ou não, e suas partes. 0 

   

87.11 Motocicletas (incluindo os ciclomotores) e outros ciclos equipados com motor 

auxiliar, mesmo com carro lateral; carros laterais.  

8711.10.00 - Com motor de pistão alternativo de cilindrada não superior a 50 cm3 35 

8711.20 - Com motor de pistão alternativo de cilindrada superior a 50 cm3, mas não 

superior a 250 cm3  

8711.20.10 Motocicletas de cilindrada inferior ou igual a 125 cm3 35 

8711.20.20 Motocicleta de cilindrada superior a 125 cm3 35 

8711.20.90 Outros 35 

8711.30.00 - Com motor de pistão alternativo de cilindrada superior a 250 cm3, mas não 

superior a 500 cm3 35 

8711.40.00 - Com motor de pistão alternativo de cilindrada superior a 500 cm3, mas não 

superior a 800 cm3 35 

8711.50.00 - Com motor de pistão alternativo de cilindrada superior a 800 cm3 35 

8711.90.00 - Outros 35 

   

8712.00 Bicicletas e outros ciclos (incluindo os triciclos), sem motor.  

8712.00.10 Bicicletas 10 

8712.00.90 Outros 10 

   

87.13 Cadeiras de rodas e outros veículos para inválidos, mesmo com motor ou outro 

mecanismo de propulsão.  

8713.10.00 - Sem mecanismo de propulsão 0 

8713.90.00 - Outros 0 

   

87.14 Partes e acessórios dos veículos das posições 87.11 a 87.13.  

8714.10.00 - De motocicletas (incluindo os ciclomotores) 12 

8714.20.00 - De cadeiras de rodas ou de outros veículos para inválidos 0 

8714.9 - Outros:  

8714.91.00 -- Quadros e garfos, e suas partes 10 

8714.92.00 -- Aros e raios 10 

8714.93 -- Cubos, exceto de freios, e pinhões de rodas livres  

8714.93.10 Cubos, exceto de freios 10 

8714.93.20 Pinhões de rodas livres 10 

8714.94 -- Freios, incluindo os cubos de freios, e suas partes  

8714.94.10 Cubos de freios 10 

8714.94.90 Outros 10 

8714.95.00 -- Selins 10 

8714.96.00 -- Pedais e pedaleiros, e suas partes 10 

8714.99 -- Outros  

8714.99.10 Câmbio de velocidades 10 

8714.99.90 Outros 10 

   

8715.00.00 Carrinhos e veículos semelhantes para transporte de crianças, e suas partes. 10 

   

87.16 Reboques e semirreboques, para quaisquer veículos; outros veículos não 

autopropulsados; suas partes.  

8716.10.00 - Reboques e semirreboques, para habitação ou para acampar, do tipo trailer 10 

8716.20.00 - Reboques e semirreboques, autocarregáveis ou autodescarregáveis, para usos 

agrícolas 0 

8716.3 - Outros reboques e semirreboques, para transporte de mercadorias:  

8716.31.00 -- Cisternas 0 

8716.39.00 -- Outros 0 

8716.40.00 - Outros reboques e semirreboques 5 

8716.80.00 - Outros veículos 5 

 Ex 01 - Carrinhos de tração manual, de ferro, para construção 0 
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 Ex 02 - Veículos de tração animal 0 

8716.90 - Partes  

8716.90.10 Chassis de reboques e semirreboques 5 

8716.90.90 Outras 5 

 
__________________ 

 

CAPÍTULO 88 

AERONAVES E APARELHOS ESPACIAIS, E SUAS PARTES 

 

Nota de subposições. 

1.- Considera-se “vazios”, para aplicação das subposições 8802.11 a 8802.40, o 

peso dos aparelhos em ordem normal de voo, excluindo o peso do pessoal, do combustível e 

dos diversos equipamentos, exceto os fixados com caráter permanente. 

 

Notas Complementares (NC) da TIPI 

 NC (88-1) Ficam reduzidas a zero as alíquotas dos produtos classificados na 

posição 88.02 (exceto os do código 8802.60.00): 

a) quando adquiridos ou arrendados por  empresa concessionária de linha regular 

de transporte aéreo; 

b) quando adquiridos ou arrendados por  empresa de aerofotogrametria, autorizadas 

pelo Ministério da Defesa; e 

c) os aviões agrícolas, assim inscritos no Registro Aeronáutico Brasileiro – RAB. 

 NC (88-2) Ficam reduzidas para cinco por cento as alíquotas relativas aos produtos 

classificados na posição 88.02, quando adquiridos ou arrendados por empresa que explore 

serviços de táxi-aéreo. 

 NC (88-3) Ficam reduzidas a zero as alíquotas dos produtos classificados na 

subposição 8802.1, quando adquiridos ou arrendados pelos órgãos de segurança pública da 

União, dos Estados e do Distrito Federal. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.681, DE 2015 
(Do Sr. Goulart) 

 
Dispõe sobre a isenção de Imposto Sobre Produtos Industrializados - IPI 
aos veículos de aprendizagem destinados às aulas práticas de direção 
veicular para formação de condutores - Autoescola. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À (AO) PL-5651/2005.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei isenta os veículos de aprendizagem destinados às aulas 
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práticas de direção veicular para formação de condutores – Autoescola, da incidência 

do Imposto Sobre Produtos Industrializados - IPI. 

Art. 2º Esta lei entra em vigar na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este projeto de lei tem como objetivo isentar os veículos de Autoescola, da 

incidência do Imposto Sobre Produtos Industrializados - IPI. 

O processo de ensino-aprendizagem nos veículos de Autoescola é um 

importante instrumento na formação dos condutores do País. No entanto, há a 

incidência do IPI sobre suas atividades. Trata-se de veículos utilizados em atividade 

de interesse socioeconômico de extrema importância para a segurança no trânsito, 

não sendo razoável onerar uma atividade que tem a responsabilidade de formar 

motoristas capacitados e conscientes de suas responsabilidades, e da dinâmica do 

trânsito urbano e rodoviário. 

É de extrema importância viabilizar a atividade de autoescola, por meio da 

redução dos seus encargos tributários, cujo objetivo maior é instruir os alunos acerca 

dos conhecimentos teóricos e das habilidades necessárias à obtenção, alteração, 

renovação da permissão para dirigir e da autorização para conduzir ciclomotores. 

Desse modo, com o objetivo de reduzir os custos das Autoescolas, de 

modo a isentar seus veículos de IPI, conto com o apoio dos nobres pares pela 

aprovação desta proposição. 

Sala das Sessões, em 18 de novembro de 2015. 

Deputado GOULART 
PSD/SP 

 
 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei (PL) nº 4.885, de 2012, acrescenta o inciso VI ao art. 1º 

da Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, para isentar do Imposto Sobre Produtos 

Industrializados (IPI) os veículos adquiridos pelas instituições de formação de 

condutores de que trata o art. 156 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código 



74 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4885-A/2012 

de Trânsito Brasileiro). 

Ao PL nº 4.885, de 2012, foram apensados sete projetos de lei, conforme 

se relaciona a seguir. 

PL nº 5.651, de 2015, do Deputado João Pizzolatti, que, de forma 

semelhante à proposição principal, acrescenta o inciso VI ao art. 1º da Lei nº 8.989, 

de 24 de fevereiro de 1999, para isentar do IPI os veículos adquiridos pelos centros 

de formação de condutores, desde que eles sejam utilizados exclusivamente na 

aprendizagem de condução de veículos. 

PL nº 6.864, de 2006, do Deputado Vicentinho, que traz um regramento 

próprio para isentar do IPI os veículos automóveis de passageiros, os veículos de uso 

misto e os veículos automóveis para o transporte de mercadorias, de fabricação 

nacional, quando adquiridos por Centros de Formação de Condutores, em 

funcionamento regular e devidamente registrados junto aos órgãos competentes, para 

uso em suas atividades precípuas de ensino e treinamento. 

PL nº 1.968, de 2007, do Deputado Dagoberto, que acrescenta inciso ao 

art. 1º da Lei nº 8.989, de 1995, para isentar do IPI os veículos adquiridos pelos 

centros de formação de condutores, desde que eles sejam utilizados para a formação 

e a reciclagem de condutores de veículos automotores. 

PL nº 7.315, de 2010, do Deputado Vander Loubet, que também traz um 

regramento próprio para isentar do IPI os veículos automóveis de passageiros, os 

veículos de uso misto e os veículos automóveis para o transporte de mercadorias, de 

fabricação nacional, quando adquiridos por Centros de Formação de Condutores, em 

situação regular perante os órgãos competentes, e desde que destinados 

exclusivamente para as atividades de aprendizagem. 

PL nº 859, de 2011, dos Deputados Sandro Mabel e Hugo Leal, que possui 

texto idêntico ao PL nº 7.315, de 2010. 

PL nº 2.134, de 2015, do Deputado Mário Negromonte Jr., que também 

possui texto semelhante ao PL nº 7.315, de 2010, diferindo apenas no tocante ao 

prazo para renovação do benefício. 

PL nº 3.681, de 2015, do Deputado Goulart, que isenta os veículos de 

aprendizagem destinados às aulas práticas de direção veicular para formação de 
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condutores – Autoescola, da incidência do IPI. 

O Projeto de Lei nº 4.885, de 2012, tramita em regime de prioridade (Art. 

151, II, RICD) e está sujeito à apreciação conclusiva pelas comissões (art. 24, II), 

tendo sido distribuído à Comissão de Finanças e Tributação (mérito e Art. 54, RICD) 

e à Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD). 

Esgotado o prazo regimental, não foram apresentadas emendas às 

proposições. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Cabe a esta Comissão de Finanças e Tributação (CFT) apreciar a 

proposição quanto à sua compatibilidade e adequação com o plano plurianual, a lei 

de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual, nos termos do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados (RI, arts. 32, IX, “h” e 53, II) e de Norma Interna desta CFT 

aprovada em 29 de maio de 1996, que “estabelece procedimentos para o exame de 

compatibilidade ou adequação orçamentária e financeira”. 

O §1º do art. 1º da Norma Interna da CFT define como compatível “a 

proposição que não conflite com as normas do plano plurianual, da lei de diretrizes 

orçamentárias, da lei orçamentária anual e das demais disposições legais em vigor” e 

como adequada “a proposição que se adapte, se ajuste ou esteja abrangida pelo plano 

plurianual, pela lei de diretrizes orçamentárias e pela lei orçamentária anual”. A Norma 

Interna da CFT ainda define que nortearão a análise outras normas pertinentes à 

receita e despesa públicas. 

O art. 14 LRF exige estar a proposição acompanhada de estimativa do 

impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos 

dois seguintes, bem como atender ao disposto na LDO e a pelo menos uma de duas 

condições alternativas. A primeira condição é que o proponente demonstre que a 

renúncia foi considerada na estimativa de receita da lei orçamentária e que não afetará 

as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da LDO. A outra condição é 

que a proposição esteja acompanhada de medidas de compensação, no período 

mencionado, por meio do aumento de receita proveniente da elevação de alíquotas, 

da ampliação de base de cálculo ou da majoração ou criação de tributo ou 

contribuição, devendo o benefício entrar em vigor apenas quando implantadas tais 
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medidas. 

A LDO 2019, em seu art. 116, estabelece que somente será aprovado o 

projeto de lei que institua ou altere receita pública quando acompanhado da 

correspondente demonstração da estimativa do impacto na arrecadação devidamente 

justificada. Além disso, o § 1º deste artigo veda a concessão e a ampliação de 

incentivos ou benefícios de natureza financeira, tributária, creditícia ou patrimonial, 

exceto a prorrogação dos já existentes por prazo não superior a cinco anos, desde 

que atendidas certas condições.  

Deve-se destacar ainda a Emenda Constitucional nº 95, de 15 de dezembro 

de 2016, que introduziu no Ato das Disposições Constitucionais Transitórias o art. 113, 

segundo o qual “a proposição legislativa que crie ou altere despesa obrigatória ou 

renúncia de receita deverá ser acompanhada da estimativa do seu impacto 

orçamentário e financeiro”, dando caráter constitucional a obrigação de apresentação 

dessa estimativa. 

O projeto principal e seus apensados concedem benefício tributário que 

acarreta renúncia de receitas da União, trazendo, portanto, impacto fiscal. Embora 

tenha sido acostada ao projeto a Nota CETAD/COEST nº 009, de 14 de janeiro de 

2016, da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, estimando um montante 

de renúncia de receitas de R$ 9,87 milhões para o ano de 2016, R$ 10.49 milhões 

para o ano de 2017 e R$ 10,96 milhões para o ano de 2018, isso não supre as 

exigências trazidas pelo art. 14 da LRF. 

Primeiro porque a LRF determina que os cálculos sejam apresentados para 

o exercício em que a medida entrar em vigor e para os dois seguintes. As informações 

acostadas, em face da data de elaboração da nota ser antecedente a deste Parecer, 

traz informação não mais aplicável.  

Segundo porque não há demonstração de que a renúncia foi considerada 

na estimativa de receita da lei orçamentária e que, portanto, não afetará as metas de 

resultados fiscais previstas no anexo próprio da LDO; tampouco foi apresentada 

medida alternativa de compensação por meio do aumento de receita proveniente da 

elevação de alíquotas, da ampliação de base de cálculo ou da majoração ou criação 

de tributo ou contribuição. 

Cabe ainda destacar que a proposição e seus apensados esbarram no § 
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1º do art. 116 da LDO que vedou para o ano de 2019 a concessão e a ampliação de 

incentivos ou benefícios de natureza financeira, tributária. 

Diante disto, é forçoso concluir que não estão atendidas as exigências e 

condições estabelecidas pela legislação acima destacada, ficando prejudicado o 

exame quanto ao mérito na Comissão de Finanças e Tributação, consoante o art. 10 

da Norma Interna – CFT:  

“Art. 10. Nos casos em que couber também à Comissão o exame do 

mérito da proposição, e for constatada a sua incompatibilidade ou 

inadequação, o mérito não será examinado pelo Relator, que 

registrará o fato em seu voto.” 

Diante do exposto, somos pela incompatibilidade e pela inadequação 

orçamentária e financeira do Projeto de Lei nº 4.885, de 2012, e de todos os seus 

apensados: Projetos de Leis nos 5.651/2005, 6.864/2006, 1.968/2007, 7.315/2010, 

859/2011, 2.134/2015, 3.681/2015, ficando dispensada a análise de mérito, nos 

termos do art. 10 da Norma Interna desta Comissão. 

Sala da Comissão, em 30 de outubro de 2019. 

_____________________________________________________________________ 

Deputado GIL CUTRIM 

Relator 
 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária 

realizada hoje, concluiu unanimemente pela incompatibilidade e inadequação 

financeira e orçamentária do Projeto de Lei nº 4.885/2012, e dos PL's nºs 5.651/2005, 

6.864/2006, 1.968/2007, 7.315/2010, 859/2011, 2.134/2015 e 3681/2015, apensados, 

nos termos do Parecer do Relator, Deputado Gil Cutrim.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Sergio Souza - Presidente, Júlio Cesar e Vinicius Farah - Vice-

Presidentes, Afonso Florence, Alê Silva, Denis Bezerra, Elias Vaz, Felipe Rigoni, 

Fernando Monteiro, Flávio Nogueira, Gil Cutrim, Glaustin Fokus, Gleisi Hoffmann, 

Hercílio Coelho Diniz, Lucas Redecker, Luis Miranda, Marreca Filho, Mauro Benevides 

Filho, Osires Damaso, Otto Alencar Filho, Paes Landim, Paulo Ganime, Sidney Leite, 
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Walter Alves, Aliel Machado, Assis Carvalho, Bruna Furlan, Celso Maldaner, Charlles 

Evangelista, Christiane de Souza Yared, Christino Aureo, Dr. Frederico, Eduardo 

Cury, Evair Vieira de Melo, Fred Costa, Gilberto Nascimento, Laercio Oliveira, 

Lafayette de Andrada, Leda Sadala, Lucas Vergilio, Marcelo Moraes, Márcio Labre, 

Paula Belmonte, Paulo Azi e Santini.  

Sala da Comissão, em 4 de dezembro de 2019.  

 

Deputado SERGIO SOUZA  

Presidente  
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